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EDITAL CONVOCATÓRIO 57L
Pregão Eletrônico no 2023.í1.í0.1

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitaÇão na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo [!P!
PEE@ que será regida pela Lei Federal n0 '10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2'l106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllco mDras.com

2a Parte: DAS C ULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de alimentação e nutriçâo especial para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO

2.1. 0 edital está disponível graluitamente nos sítios:

www.tcê,ce.qov,br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras,com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNíClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
3.3. lNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 27 de novembro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n. - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63.0'10-000, teleÍone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.'1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Noíe/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro
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ôrqâo Unld. Orc Proieto/Ativldado Elemento do Osgpega
05 01 10.303.0050.2.034 3.3.90.30.00

01 10.302.0016.2.030 3.3.90.30.00
01 10 .302.0003 .2.027 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E OA DECLARACÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com.
6.1.1 , As regras para credenciamento estarâo disponlveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bl 0ras.com

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades coopeÍativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norle, e que

satisfaçam a todas as condiÇões da legislaçáo em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que parlicipar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisko Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6,4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza se.ja

compativel com o objeto licitado,

6,5, Será garantido aos licltantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de

desempate, preferência de conlrataÇão, o previsto na Lei Complementar n' '12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PÚBLICAS.

ô,ô, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercÍcio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7,1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a Íorma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e conkatar com a Administraçâo;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçâo;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Adminiskaçâo Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de Licitaçôes do
Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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'4-\'7,1.1. Com relação à proposta inrcial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descriçáo do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposla no sistema, o licitanle deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7,2,0 cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaÇões do Brasil
(bllcompras.com),

7,3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçá0, ainda
que haja alguma reskiçáo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá conslar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lole cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do

modo a não ser identificado, neste caso, deverá

(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

incluir o Termo "MARCA PRÓPRh'.
7,5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (l/E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçáo, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Pregá0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante,
7,7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociaçáo e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.'10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.'11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7,12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de excluslva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apÍesentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletÍônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

(
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8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unilário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassiÍlcadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,
vagas ou que apÍesentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualqueÍ dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamenle inexequíveis, preps unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8,5,2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo | (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0, DA ETAPA DE LANCES
91. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entá0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será consideÍado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inÍerior àquele limite. Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referêncla.

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorleio.

9.3. Durante a sessáo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçá0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9,5, 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 3'1, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de '15 (quinze) minutos.
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9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, kanscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances
será automaticamente encenada.
9.5,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oÍeía de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam oferlar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (kês) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance Íinal e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e Íechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍlcado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍcativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, conlados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se maniÍeste no

prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soíeio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderà apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preÇo ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10,1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
'10,3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

(
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contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçôes do edltal,
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no Wazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.b0 a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociaÇâo referida no item 10.'l deste
edital.
10.4,1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acanetará desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classiÍicação,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classilicaçâo,

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1.1 , A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou enlrelinhas, com as especiÍicaÇoes lécnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarTetará na

desclassiÍicação da mesma.
11.2.Prazo deualidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de ltem/lote inferior ao determinado no edital.

1 1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o Íracionamento do centavo.

11.5, Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1 1.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃo DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçôes federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada
de documentos de eleiçâo de seus adminisÍadores;

{
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação. A

comprovaÇão poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;

r) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresenlação de ateslado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

r.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, esle deverá ser apresentado com

Íirma devidamente reconhecida em caíório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do

signatário para confrontaÇão da assinatura;

s) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação;

t) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXülll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especiÍica, os referidos deverâo ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13,0 OUTRAS DrsPosrcÓES
13,'1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

ffi
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14. s nrÉnt DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norleia a contÍatação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
'14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,
'14,1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,1.5, 0licitante remanescente que esteja enquadrado no percenlual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar n" 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15, DA DESC LASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissoes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16, DOS PEDIDOS DE ESCLAREC IMENTOS E DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO

16.'1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deveráo ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16,2. Nos pedidos de esclarecimenlos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
'16,3. Os esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7, Qualquer modiÍicaçâo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

//
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16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente exceto se tÍataÍ de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
pÂzo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
'16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteraÇão não afetar a formulaçâo das propostas,

í7, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í7.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a lntenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio elekônico, alravés da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitanles Íicam desde logo convidados a apresenlar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendoJhes

assegurado vista imediala dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiflcado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 0 acolhimento de recurso impoíará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

17.5, A decisáo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital,

18, DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGACÂO
'18.'1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nâo oconer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade competente.
'18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçâ0, decidido o Íecurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18,4. 0 titular da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19, DAS SANCÓES ADMIN ISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçá0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de mntrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 A Conkatada Ílcará, ainda, sujeita às seguinles penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

conkato, erro de execuçã0, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

(
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| - advertência, sançáo de que trata o lnciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
inskuçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contralual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a '10% do mesmo valor;
b) de Zok (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coreção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensâo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro [/unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não Íor pago, ou deposltado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do lVunicípio e

cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos conespondentes.

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item '19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitaçáo:

I - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonslrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenaçáo deÍnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificaçâo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 570 (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçáo assumida.
'19.8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

(
20. DA CONTRATAÇÂO



oi\N,
20,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do conkato, Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

tÍanscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condi@es de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contÍatação,
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusaÊ
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçâ0, assinar
o contrato.
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21, DAS DISPOSICÔES GERAIS

21 ,1 . Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É lacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,
21,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o nâo atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.'loda a documentação fará parte dos autos e náo será devolvida ao licilante, ainda que se kate de

originais.
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21,6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da Iicitação.

21.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensáo da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.
21,9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov,br,
ou no próprio chat da plataÍorma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleíonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.1 '1 , Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12, As normas que disciplinam este pregáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.13, Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema elekônico, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexâo;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

(
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Complementar no 12312006, independentemente da adoçâo de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21,15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22, DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos desle edital, dele fazendo parte:

ANEXO | - Termo de Referência (OrÇamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - l\,4inuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de novembro de 2023

que Cândido de Lira

Preg Oficial do Municipio
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TERMO DE REFERENCIA
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í . oBJETo DA CONTRATAçÃO
1.'l - Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

í.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRITÉR|o DE JULGAMENTO
1.2.'l - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceilos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal n0 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determinâ a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complemenlx no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

1.2.2 -Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE
2.1.'l . Assegurar o correto fornecimento de alimentação ê nutrição especial para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Noíe/CE.

2.2 - LOTE ÚNrcO
2.2.1 - fais produtos foram agrupados em LOTE ÚrutCO, Oe forma que favoreça a logistica, a Íiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especiÍicidade da Íinalidade buscada. Por Ílm,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único

conjunto, Essa didática tem como Íinalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o Íomecimento dos produtos.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser conkatada, deverá fomecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo

I

285.026,00I

Loto:LotoI - Alimentaçáo 9 Nutrlçág Especial
Valor Estlmado ValoÍ TotalItem Espêclflcâçáo Unid. Qtde. Marca/Modelo

LT 1400 203,59

000í ALIMENTO A BASE DE AMINOACIDOS
LrvREs PARÂ struAÇôs METABóLrcAs
ESPECrArs PARÂ NUTRTÇÃo ENTERÂu
ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHÂ
FORMULADO PARA PORTADORES DE
ALERGIAS A PROTEINA OO LEITE DE VACA,

70.686,00

ALIMENTO EM PO SEM LACTOSE E

sEM GLÚTEN A BASE DE PRoTEINÁ
ISOLADA DE SOJA, COMPOSTO POF
PRoTEINA DE SoJA, ÓLEo DE PALMA
xARoPE DE MtLHo, AÇucAR, sAL
IIINERAIS: FOSFATO DE CALCIO. CITRÂTC
DE PorÁssro. FosFATo DE PorÁssro
FosFATo oE MAGNÉsto, óxtDo DE zrNco,
DtsFosFATo FÉRRrco, toDETo DE

0002

LT 2100 33,66



NUTRI O ORÂL
PARA USO
COMPLETO

(2,4KCAL)

r50

(OTr.'. Ái, hÊ t l.t-r.çAa

''i ^ 7l$
porÁssto: vtTAMrrlAs: c. PANToTENA
DE cÁLcro, 82, A, NrAcrNAMrDA, 86
MONONITRÂTO DE TIAMINA, 89. D3, 812
EMULSIFICANTES: LECITINA; ARO
ART|FlClAlSi CORANTE NATURAL: BET
CAROTENO; CONTÉM SULFTTOS; ÁÇUCA
REFINADO, MALÍODEXTRINA
AROMATIZANTE: AROMA IOÊNTICO
NATURAL DE BAUNILHA, CON
DERIVAOOS OE SOJA, DERIVADOS D
MILHO E UCAR

0003 ALIMENTO PARA
LIOUIDO, PRONTO
NUTRICIONALIVIENTE
HtPERcALóRtco
HTPERPROTETCO (>23olo) |ND|CADO PA
PACIENTES COM OESNUTRI
PROTEICA.CALORICÂ E COM DIFICULDAO
oE ADESÃo Ao TRATAMENTo

lREsrRrÇÁo DE voLUME. EMBALAGEM o
No MÁxiMo 12sML

0004

0005

0006

OIETA ENTERAL PARA MINIM
DE coMPLrcAÇAo Do rRA
GASTRoTNTESTTNAL, poLrMÉRtcA LÍeur

't 9,08 228 960,00

54.480,00

3.969,00

20336

ALIMENTO PARA SUPLEME
NUTRTC|oNAL (NUTRTÇÁo ENTERAL
ORAL), PARA MANUTENÇAO

COM NIVEIS ÓTIMOS DE LIPIDIOS
cARBotDRATos coM uM BAtxo NÍVEL
OSIUOLALIDADE PARA B
ToLERANCIA.coMPosTo PoR xARoPE D
MILHO, CASEINA (DO LEITE), AÇ

TRrGLrcERlDEos DE cAoEtA MÉDA. ó
DE MILHO, LECITINA OE SOJA, VITÂMINAS
MINERAIS: CITRÂTO DE POTÁSSIO
FosFATo DE cÁLcto, ctrRATo DE sôDro
cARBoNATo DE cÁLcto, cLoRETo D
MAGNÉSIo, HIDRÓxIoo DE POTÁSSI
cLoRETo, AScoRBATo DE sôDro
BITARTARATO DE COLINA, SULFAT
FERROSO, DE DL.ALFA, ACETATO D
TocoFERtLo, suLFATo DE zrNco, óxt

PANToÍENATo DE cALcro, suLFATo o
MANGANÊS, cLoRTDRATo DE PrRtDoxt
CLORIORATO DE TIAMINA, SULFATO D
COBRE, ACETATO DE RETINOL
RTBoFLAVTNA, ÁcrDo FôLtco, MoLTBDAT
DE sóDto roDrDE DE PorAssro, cLoRET
oE cRóNro, PHYLLoeutNoNE, SELENA
DE sóoto, BroTlNA, coLEcALCtF

ALIMENTO, COM 1OO% DE PROTE
ISOLÂOA DE SOJA, ISENTA DE LEI
ANIMAL, SEM SACAROSE, SEM LACTOSE
ADICIONADO OE VITAMINAS E MINERAIS
EM PÔ, EMBALAGEM LATA COM MÍNI
3OOG, COM LACRE DE SEGURANÇA, DAOO

REGtsrRo No MrNrsrÉRto DA sAúDE

FR

LT

LT

NÇA
ÍNA, ENTA

E Eo R H N 1

E SU LP EM

NTÂÇÃOAP ERESBArÂM NA

TAÇÁ
oPDE D NE FTI DO UTROOCAÇÃO

N RMÂ CA DO F CANTEBRIPR EES
RAZP o DE L DADE EP L oU oD

GORDURALEITE(SACAROSE),

NICOTINAMIDE MAGNÉsro,

ESTA
PA

DO
PROJETAOA

REcUPERÂÇÃO
NUTRICIONAL,
PESSOAS COM DO
À BASE DE cAS

ctANoco
400G

26,46

12000

150

5.302,00FR 200 26,51
DIETA ENTERÂL LIQUIDA, POLIMÉRICA
PARÂ CRIANCAS DE 1 A 6 ANOS DE
IDAOE,

45000

0007

coM oENS|DADE cALôRrcA DE 1 5 cauml

FR 44, 1.993 500,00
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NoRMoPRorElcA coM Mrx oE PRorEÍ
p4, COM LrPíDrO ATÉ 35% DE ACORDO
aha, SENDO A GORDURA SATU
MENOR QUE íOOIO, ISENTA DE FIBRÂ
LACToSE, SACAROSE E GLÚTEN
EMBALAGEM coM No MlNrMo rooomt
DADos DE TDENTtFtcAÇÀo Do PRoouro
MARCA DO FABRICANTE, PFÁZO
VALTDADÉ, PESo LloutDo, REGtsrRo
MrNrsrÊRto oA sAúoE.

0008

00í0

0011 DIETA ENTERÂ1, HIPE rcA
NoMoPRorÉrcA ENRrouEcroA c
FIBR mf 68G/litro E ACRESCIDA D
COLINA, CARNITINA, TAURINA, DHA E EPA
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE
GLÚTEN, EMBALAGEM COM NO MÍNIM
2ooml. OADOS DE IDENTIFICAÇAO
PRODUTO, MARCA OO FABRICANTE
PRAzo DE vALtoADE, PESo Lleuroo
REGrsrRo No MtNrsrÉRto oA sAúoE.

00'!2

39,00 312 000,00

29.504,00

463 190.00

39,46 78.920,00

27 034,00

7 26

FR I000

DIETA ENTERAL POLIMERICA LIQUIDA
COI\í DENSIDADE CALORICA DE
l,sCAUML e NORMOPROTEICA COM MIX
DE pRorErNA p4, coM LtprDro ATÉ 3s% DÊ
ACORDO COM AHA (2009), SENDO A
GORDURA SATURAOA MENOR QUE 1O%,
PROTEINA COM NO MINIMO 56G/1, COM
PREDOMINANCIA DE PROTEINA ANIMAL.
cARBoTDRÂTo ATÉ 60"/", coNTENoo Mtx
OE FIBRÂS SOLUVEIS E INSOLUVIES,
ISENTA DE SACAROSE, LÂCTOSE E
GLUTEN, SISTEMA ABERTO. EMBAIAGEM
COM NO MINIMO lOOOML OAOOS OE
TDENTTFTCAÇÁo Do PRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LrourDo, REGtsrRo No MrNrsÍÉRro DA
SAÚDE,

73,76LT 400

0009 OIETA ENTERÁ1, EM PÔ, POLIMÊRICA,
NUÍRICIONALMENTE COMPLETA,
INOICADA PARÂ CRIANÇA OE 1 A 1O ANOS,
HtpERcALóRtco. TSENTA DE LAcrosE E
GLÚTEN, SABoR BAUNILHA, EMBALAGEM
coM No MINIMo 4OOG, EM LATA OU
POTE,DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, IUARCA DO FABRICANTE,
PRAzo DE VALIDADE, PESo LIOUIDO,
REGrsrRo No MtNtsrERro DA sAúDE.

6500

DIETA ENTERAL, EM PÓ. PoLII\,ÉRICA,i
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,i
INDICADA PARA CRIANÇAS DE 1 A lq
ANOS, HIPERCALORICA, ISENTA DE
LAcrosE E GLúTEN, sEM sA8oR], -
EMBALAGEM coM No MlNrMo 4ooc, Ei4''
LATA OU POTE, OADOS OE IDENTIFICAÇAq
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE]
PRAzo oE vALtoAoE, PESo LlourDol
REGrsrRo No MrNrsrERro DA sAúoE I

FR 2000

DIETA ENTÉRAL, OLIGOMÊRICA,
NoRMocALÔRIcA, sÁIxo TEOR DE
LIPIDEOS, ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE E GLUTEN, SISTEMA FECHADO,
looot\rL. DADos DE ToENTtFTCAçAO DO
PRODUTO, MARCA OO FABRICANTE,
PRÂzo DE VALIDADE, PESO LIQUIDO,
REcrsrRo No MrNtsrERto DA sAúDE.

FR 135,17200

1800 46,83

i
I

84.294,00

DIETA, NUTRICIONALIVIENTE COMPLETA,
ESPEcÍFrco PARÁ PACTENTES
DtABÉTtcos, LleutDA,
NoRMocALóRtcA, HTPERPRoTEÍCA,
COM ALÍO TEOR DE GORDURA
MONOINSATURÂDA, COM MAIOR
PREDoMTNANCÁ oE FtBRÂs soLúvEts,

FR

0013

:ffi
. a),.r . 1.r r rr, _
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73\\ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE
GLúTEN. EMBÂLAGEM coM looo
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODU
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
vALrDAoE, PEso LleutDo, REGrsrRo
MtNtsrÉRto DA sAúoE

NUTRICIONALMENTE
IOOS LIVRES

COMPLETA
HTPoALERGÊN|CA, coM ALTA ABSo
E [,!íNIMO RISCO DE INTOLERÀNCIA,
PÓ, PARÂ CRIANÇAS DE 1 (UM) A 1O

ML
TO

0014

00'r5

N

o

502730

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA,
PÓ, A BASE DE PRoTEINA DE

GORDURA VEGETAL, INDICADO DE O A
MESES. LATA COM 4OOG

CONTENDO ACCTOOS GRAXO
ESSENCtAIS, ACrDO LTNOLEtCO (OMEGA
E ACTOO ALFA-LTNOLETCO (OMEGA 3)
ISENTA DE SACAROSE E PROTEINA
LCTEAS 1OO% MALTOOEXTRINA, 1

150 2064 006309

0017

0018 F RMUIÂ OE ÂMI CIDOS LIVRE
ELEMENTAR, EM PÓ, ADEOUAOA
NECESSIDAOES DE CRIANÇAS DE O Â 1

ANO DE IOADE, NUTRICIONALME
CoMPLETA. HtPoALERGÊNtcA, coNTEN
AMtNoÁctDos LrvREs. TSENTA
sAcARosE, LAcrosE, GLúTEN
GOROURA DE ORIGEM ANIMAL, LATA
No MíNrMo 4ooc, DADos o
IDENTIFICAÇAO OO PRODUTO, MÂRCA
FABRICANTE, PRÂZO OE VALIOADE, PES
LÍoUIoo, REGISTRo No MINISTÉRIO
SAÚDE,

00í9 F RMULA OE AMIN

7 975,50

163.163,00

219,08 109.540,00

256.50

ANOS DE IOAOE COM ALERGIA
PRoTEINA Do LEtrE DE vAcA (APLV)
DrsrúRBros
DA OIGESTÀO E ABSORÇÁO
NUTRIENTES, ISENTA DE PROTEI
úcrEA, LAcrosE, sAcARosE
GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN, C
LACRE DE SEGURANÇ4, DADOS
IDENTIFICAçAO DO PRODUTO, IUARCAD
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PES
LIQUIDo, REGISTRO NO MINISTERIO
sAúoE.

ESPESSANTE ALIMENTAR PARI
PACIENTES COM DISFAGIA
DIFICULDADE DE OEGLUTIÇÃO
COMPOSTO DE AMIOO DE MILHO
MODIFICADO E GOMAS, LATA 3OOGR

LT 350 87,75

LT

0016 FORMULA INFANTIL OE SEGMENTO, EM
PÓ, A BASE DE PROTEINA DE SOJA,
CONTENDO ACIDOS GRÂXOS ESSENCIAIS,
ACTDO LINOLETCO (OMEGA 6) E ACIOO
ALFA-LINOLEICO (OMEGA 3), ISENTA DE
SACAROSE E PROTEINAS LCTEAS íOO%
MALTODEXTRINA, IOOO6 GORDURÁ
VEGEÍAL. INDICADO OE 6 MESES A 1 ANO,
LATA COM 4OOG

LT '150

LT 148,331 100

FORMULÂ INFANTIL HIPOALERGÊNICA A
BASE DE PRoTEINA DE soRo Do LErrE
HtDRoLTSADA (Bo A 90% pEprÍDEos E 1o Â
20% DE AMrNoÁcrDos LtvRES), coM
ADrÇÃo oE PREBróTrcos. ÁcrDos
GRAXOS DE CADEIA LONGA E

NUcLEorÍDEos. tsENTo DE sAcARosE,
FRUToSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM
LACRE DE SEGURÂNÇA, OADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRÂZO OE VALIDAOE, PESO
LÍoUIDo, REGISTRo No MINISTERIO OA

SAÚDE,

1\

LT

LT 500

500

128.250,00
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69 300,00

83,86 8.3

79,46 143.028,00

74 \r
0020

0021

oo22 F RMULA INFANTIL PÂRÂ LACTENTE
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES
BASE DE SOJA, COM OHA É ARÁ
CONTÉM LEITE OU PROOUTOS úCTEOS]
NÁo coNTÉM GLúTEN. MALTooExTRtNA
PROTEINA ISOTÁDA DE SOJA', OLEíNA
PALMÂ, óLEo oE soJA, óLEo DE coco
M|NERÂ|S (FOSFATO OE CALCIO, ClrFÁ
DE CÁLCIO, CLORETO OE POTÁSSIO
FOSFATO DE MAGNÉSIO DIBÁSICO
CITRATO DE POTASSIO. CLORETO
SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, SULFA
FERROSO, SULFA
DE POTÁSSIO),

TO DE COBRE E IOOE
ÓLEo DE CÁRTAMO

VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÔDIO, LT
CLORETO DE COLINA, ACETATO DE DL ?
TOCOFERILA, NICOTINAMIDÂ,
PANTOTENATO DE CALCIO, RIBOFLAVINA
ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO O

PIRIDOXINA, TIAMINA MONONITMTO
AcIDo N.PTERoIL. L.GLUÍÂMICO
FILOQUINONA, O.BIOTINA
coLEcALCtFEROL E CTANOCOBATAMINA)
L-MET|oN|NA, óLEo DE ÔLEo D
CRYPTHECODINIUM COHNII, MORTIEREL
ALPINA, ÓLEo oE GIRÂSSoL, LECITI
DE SOJA, TAURINA, L-CARNITINA
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÔXIDO D
PoTÁSSIo, APRESENTA LATA SOOG

:0023

0023

86,00

UND 20.151,00150 134,34

FÓRMULA HIDROLISADA PAF}
CRIANÇAS DE 01 A 1O ANOS DE IDAOE
COM FUNÇAO GASTRINTESTINAT
COMPROMETIDA, À BASE DE PEPTIDEOS,
NUTRICIONAMENTE COMPLETA E

BALANCEADA, ISOTÔNICA, COM PROTEINA
DO SORO OO LEITE HIDROLISAOA,
SISTEMA FECHAOO. PACK 5OO ML, DADOS
DE IDENTIFICAçAO DO PRODUTO, MARCÁ
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
PEso LíoUIDo, REGISTRo No MINISTERIo
DA sAúoE.

LT 300

FÔRMULA INFANTIL EM PO SEM
ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE DE
HIDROLISADO PROTEíCO
HIPOALERGÊNICO, MALTODEXTRINA
(ACtMA DE 8O%), CONTENOO TCM, ÁCTDOS
GFÁXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS,
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE
LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E

GLÚTEN, EMBALAGEM coM LACRE DE
SEGURANçA, OAOOS DE IOENTIFICAçAO
DO PRODUTO, MARCA OO FABRICANTÉ,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIOO,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE,

LT '1800

F-RMULA úcrEA TNFANT|I
MODERADA, EM PÓ, SEM SACAROSE,
SEM PROTEINA DE SOJA, TOTÂLMENTE
ISENTA OE LACTOSE, EMBALAGEM LATÂ
coM MINIMo 4OOG, COM I.ÂCRE DE

SEGURANçA, DAOOS DE IDENTIFICAÇAO
DO PROOUTO, MÂRCA OO FABRICANTE
PRAZO OE VALIDADE, PESO LÍOUIDO E

REGrsrRo No MrNtsrÉRro oA SAúDE

600FR

0024 FÓRIUUIJ\ PADilO DESTINADA PARÁ
NurRrÇÁo DE PESSoAS coM
NECESSIDADES ESPECIAIS. COM
CONDIÇÔES ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU
REsrRÍcôES ALtMENTARES. coNSTtruÍDo
DE 1OO% DE PROTEINA DE SOJA, É
NoRMocALóRtco. cAoA lML FoRNEoE
1,2KCAL E POSSUI UM MIX DE FIBRÂS, COM

26,45 15 870,00



3300

1100

92 631,00

í48,91 163 801,00

79,26 19.8í5.00 i

6 740,00

75N.
t"
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PROTEINAS: 15%, CARBOIDRÂTOS: 55%
GORDURÂS: 3O%, FONTE OE PROTEINAS
1OO% PROTEíNA ISOLADA OE SOJA, FO
DE CARBOIORATOS 100
MALTODEXTRINA, E FONTE DE LIPÍDEOS
49% ÓLEO DE CANOTÁ| 41o/o ÍCM: 4
MONO E OIGLICERÍOEOS E 03% LEC
DE SOJA,APRESENT TP lOOOML

PAO PARA NUTRI
ENTERAL E ORÂ1, NORMOCALÓR tcA
NORMOPROTEICA, FORMULADA
UXILIAR PACIÊNTES EM RISC
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS
CONSTITUIOO OE lOO% DE PROTEÍ
ISOLAOA DE SOJA. NÃO CON
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, TET
PACK DE lOOOML,

0026 LA INFANTIL, co
APRESENTAÇAO DE 1,0 CAUML,
PARTIDA E SEGUIMENTO PA
LACTANTES E CRIANÇAS DE O A 36 MESES,POLIMÉRICA,

COIlIPLETA, PARA NUTRI
NUTRICIONALMENT

ENTERAUORAL, HIPERCALÓR tcA, co
ÓTIMA oFERTA PRoTEICA, CONTE
ADIÇÁO DE LC.PUFAS E NUCLEOTIDEOS
UMA I'ISTURÁ EXCLUSIVA D
PREBTOTTCOS (GOS/FOS), COM ÓTl
OSMOLARIDADE, ISENÍA DE SACAROSE LT
GLUTEN. SABOR NEUTRO, COMPOSI
NUIRICIONAL: í0% OE PROTEINAS (

soRo DE LEITE E 40olo CASETNA), 41% D
CARBO|DRÂTOS (52% OE LACTOSE E 48
DE MALTODEXTRINA) E 49% DE LIPIDEO
(oLEOS VEGETATS - CANOLA,
COCO, GIRÂSOL E ÔLEO DE PEIXE
MORTIRELL.A ALPINA), APRESENTAÇAO E
PÓ, ACONDICIONADO EM EMBATAGEM DE
NO I/IINIMO, 4OOG, COM VALIOAOE MíN
DE í2 MESES,

0028 ULO OE CARBOIDRATO A BAS
DE POLIMEROS DE GLICOSE O

Itr,nLtOOeXrnlrun, SEM SACAROSE. EM PÓ
'EMBAI-AGÊM: LATA OU POTE DE 400GR
OADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO'VALIDADE. PESO LIOUIDO, REGISTRO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

0029 LO OE GLUTÂMINA EM
PARA AUXILIO DAS CÉLU
INTESTINÁIS,
MATABÓLICO,

ESTAOOS OE ESTRES
IMUNODEPRES

NEOPLASIAS, TRANSPLANTES. COMPOS

F5oo2

0728

5022.270

LT 250

lOO% OE GLUTAMINA E ACONDICIONAO
EM ENVELOPE IOGR,

0030 LO DE LIP DEOS COMPOSTO
TRIGLICERIDEOS OE CADEIA MÉ
ACRESCENTAOO DE ÁCIDO GRÂXO
ESSENCIAIS, APRESENTAÇÁO LÍQUIDA
FRÂSCO DE 25OML, OADOS
IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, MARCA D
FABRICANTÉ, PRAZO DE VALIDADÊ, PES
LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO
SAÚDE,

FR

148,47150
oo27 MODÚLO DE LIPIDEOS

TRIGLICERIDEOS EM
FRASCO DE sOOML,

COMPOSTO DÊ
CADEA MÉDIA, FR

I

r000 6,74SAC

12.285,0081,90FR 150

44,86

I
FR 400

003í
ENERGÉTICA COM ELEVADA DENSIDAD
CALÓRICA, COIUPOSTO lOO%
TRIGLICÉRIDEOS OE CADEIA LONGA, AL
TEOR DE ÁCIDO ALINOLÊICO

M DULO DE LIP DEOS, FONT

c

17 .944.00

ffit
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124,99

PARA NUTRIÇÃO ENTERÂL E ORÂL D
PACIENTES COM NECESSIDAOE
PROTEÍCAS ELEVADA, COMPOSTO
lOO% PROTEÍNA HIDROLISAOA DO S
DO LEITE, LATA 250G,

DULO PROTE CO RECOMEN

LT 500

650

FR 1 000

SUPLEMENTO ALIMENTAR
NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA
CRIANçAS, HIPERCALÓRICO,
FORNECENOO ALTO APORTE OE

NUTRIENTES EM PEOUENO VOLUME,
CONTÉM VITAMINAS E MINERAIS, MIX DE
CAROTENÓIDES, 6OVO OE FIERAS
SOLÚVEIS E 40% DE FIBRAS INSOLÚVEIS,
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN.

FR 1 1500

FR 45000

S FLEMENTo LíQUIDO PARÂ
CICATRIZACAO DE ÚLCÊRAS POR
PRESSÃO. 

,COM 
DENSIDADE CALÔRICA A

PARTIR DE 1,2 KCAUML, PROTEINA 3OO/0,

SUPLEMENTADA DE ARGININA, ZINCO,
VITAMINAS A C E E. SELÊNIO E
CAROTENÓIDES,SABORÉS VARIADOS.
FRÂSCO 2OOML, SISTEMA ABERTO. DADOS
DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRÁZO DÉ VALIDADE,
PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAÚDE.

3400LT

6.393,00100 63,93

^

LT

0038 SUPLEIVIENTO NUTRICIONAL INFANTIT
OUE FORNECE OS NUTRIENTES OUE Á
CRIANÇA PRECISA, PARA PROMOVER UM
CRESCIMENTO ADEOUADO, MELHORÁ O

CollrES,Á a !F r

62.495,00

38 096.50

16,40 i 16 400,00

239.545,00

24,66 í.109.700,00

80,63 274142.00

\
00

RE w6:w3=5:'1. FRASCO DE 200M1

0033 NUTR COMPLETA, NORMOCAL
E HIPERPROTEICA (COM PROTE ÍNA
PARTIR OE
MICRONUTRIENTES

soG/L) CONTEN
RELACIONADOS

crcATRlzAçÁo (zN, sELÊNto, vtTAMtNAs)
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE
GLÚTEN, PARÂ PACIENTE COM ÚLCE
DE PRESSÃO. DENSIDADE CALÓR
MÍNIMA 1 ,OKCAUML FRÂSCO
SISTEMA ABERTO, OAOOS

1000M1

FR 658

D

0034

IDENTIFICAçAO DO PRODUTO, MARCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PE
L|OUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO
SAÚOE.

SUPLEMENTO ALIME
NUTRICIONAL, LÍOUIOO. HIPERCALÔR
(DC = l,sKCAUML), HIPERPROTEICO (

NO MíNIMO 8OG/L), ISENTO DE LACTOSE
GLÚTEN, SABORES VARIADOS
EMBALAGEM PúSTICA - 2OO . MILILITROS
DAOOS DE IDENTIFICAçAO DO PRODUTO
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO

0035

8320

VALIDAOE, PESO LIQUIDO, REGISTRO N

MINISTERIO DA SAÚDE,
0036

0037 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLE
EM PÓ PARA DIETA ENTERÂL E ORÂ1,
COM DENSIDADE ENERGÉTICA ALTA
FONTE DE PROTEINA, COM ALTO TERO
DE VITAMINA D, CALCIO E VITAMINA Bí2
ISENTA DE FIBRAS, ZERO LACTOSE, SE
AD|ÇÃO DE SACAROSE. BA|XO E
GORDURÂ SATUR^DA. DENSIDAO
CALÔRICA OE 1,0-1,23, SEIU SABOR
SABOR BAUNILHÂ, ACONDICIONADA E
LAÍA MÍNIMO 35OG - EI'BALAGEM CO
LACRE DE SEGURANçA, DADOS D

IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PE
LÍQUIDO, REGISTRO NO IiIINISTERIO
SAÚDE,

j
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ESTAOO NUTRICIONAL PARA GARANTI
DESENVOLVIMENTO
COMPLElilENTO
(IKCAUML) E

ADEOUADO
NoRMocALóRtc
NORI\,IOPROTEIC

(3,2Gl1ooML - i2o/o De PRorEíNA Do
coM 11,6c DE FtBRÂs NA PoRÇA
(FoS).APRESENTAÇÁo LATA
SABORES BAUNILHA, MORANGO
CHOCOLATE

0039

25,00 120.000,00

0040 SUPLEMENTO PROTE A BASE D

CLARA OE OVO DESIORATADA 1OO% PURA
ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, PCT 34.428.40coNTÉM ADrrvos, CoNSERVANTES
CoRANTES NA coMPosrÇÃo PAc
sOOGR ,

Total: 6.579.557,40

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de 6.579.557,40 (seis milhões quinhentos e setenta e nove

mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), de acordo com a Média dos preços das pesquisas

realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Noíe/CE, nos termos do Art, 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de

05 de agosto de 2020, do Ministerio da Economia.

3.3. Nâo serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRh"
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Conkato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o

fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos seÍ entÍegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva OÍdem

de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,

50680

SUPLEMENTO ORAL LíOUIDO, PRONTO
PARÂ BEBER. HtPERcALóRtco E

HTPERPRoTÉrco(68% ISoL Do DE
PRoTEINA úCTEA E 32% coNcENTRÂDo
PROTETCO OO SORO DO LETTE).
ENRIQUECIDO COM EPA E EXCLUSIVO MIX
DE FIBRAS E cARoTENÓIoEs,coM BAIxo
TEOR DE GOROUM SATUR.ADA E

ExcELENTE pERFtL LtpÍDtco. DESTTNAoo
A TERAPIA NUTRICIONAL ORAL
EsPEcÍFlcA PARÂ PAoTENTES
oNcoLôctcos. tsENTo DE LAcrosE E

GLÚTEN, SABoRES ESPECIFICAMENE
DESENHADOS PARA O PACIENTE
oNcoLóGtco E EM MENoR voLUME
.FRASCO í25IIL SABORES LARANJA.
LIMÁO, PÊSSÊGO COM GENGIBRE E

CAPPUCCINO,

FR 4800

E
§íi
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da coníormidade do produto com a especificaçào;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato coÍrerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes Dotações orçamentárias:

ôrqão Unid. Orç. ProietorAtlvldade
06 01 1 0.303.00s0.2.034.0000
06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.027.0000 3.3.90.30.00

Elemênto do Dês sa
3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçóes, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

s. DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos duÍante seu fomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execuçâo
do objeto contratual, em paíicular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo selor competente, devendo os mesmos ser entlegues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.E - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçâo.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos p

deterioraçã0.
ondo-os a salvo de possivel
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9. OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s,

9.'1.2. Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimenlo do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1,3 . Acompanhar e Ílscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a execução

do objeto conkatual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í0. DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 . 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

10.2.1 . Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'l.0.2.4 - Declaruçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

íí . DA RESCISÃO

11.1 . 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

í1.2 . 0 não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamenle em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÁO E F|SCAL|ZAÇÃO DO CoNTRATO
'12.í . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

fEt
Hfl
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12.2 - A fÊcalizaçào da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atíbuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art.70, da Lei

8.666í 993.

í3. DrSPoSrçÕES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa alender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçóes necessárias e suflcientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que compromelam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em [azão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2 - Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - lO du UoVenBRo 6. ?o-r'?,

Francimones erque

Orden spesas

Secretaria Municipal de Saúde

lim de AIb
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREçoS

CO r.gÉr'...

tu

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei no 10,520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.11 ,10.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisiçâo de alimentação e nutriÇão especial para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaÇões apresentadas no abaixo.

Valor Total

2100

LT í50

Lote í - Alimentação e Nutrlcáo Espociâl

Item EspeclÍcação Unid Qtde. Marca
Valoí

Unltáílo
0001 ALIMENTO A BASE DE AMINOACIDOS LIVRES PARÂ SITUAÇOS

METABôLrcAs ESpEctArs PARA NUTRTÇÂo ENTERÂU oRAL sABoR
ARTIFICIAL OE BAUNILHA FORMULADO PARA PORTAOORES DE
ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA,

LT 1400

LT

0002 ALIMENTO EM PO SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE
pRorEÍNA rsoLADA DE soJA. coMposro poR pRorEÍNA DE soJA,
óLEo DE PALMA, xARopE DE MtLHo, ÁÇucAR, sAL; MTNERÂ|S:
FosFATo DE cAlcto, crrRATo DE porÁssto, FosFATo DE porÁssto,
FosFATo DE MAGNÉsro, ôxtDo DE zrNco, DrsFosFATo FÉRRrco,
toDETo oE porÁssro; vrrAMtNAS: c, PANToTENATo DE cÁLcto, 82, A,
NIACINAMIDA, 86, MONONITRATO DE TIAMINA, 89, D3, 812,
EMULSIFICANTES: LECITINA; AROMAS ARTIFICIAIS; CORÁNTE NATURÂL:
BETA CAROTENO; CONTÉM SULFITOS; ÁÇUCAR REFINADO,
MALTODEXTRINA: AROMATIZANTE: AROMA IOÊNTICO AO NATURÂL DE
BAUNILHA, coNTÉM DERIVADoS oE SoJA. oERIVADOS DE MILHO E

AÇUCAR,
0003 A.LTMENTo PARA NUTRTçÃo oRAL, LrourDo, pRoNTo PARA uso,

NUTR|C|oNALMENTE coMpLETo, HIpERcALóRtco (2,4KcÂL),
HTPERPROTETCO (>23oh) TNDTCAOO PARA PACIENTES COM
DESNUTRTÇÃo pRorErcA-cALoRrcA E coM DTFtcULDADE DE AoEsÃo
Ao TRATAMENTo E/ou REsrRrÇÁo DE voLUME. EMBALAGEM DE No
MÁxtMo 12sML.

FR 1 000

ENTERAL oU oRÂL), PARÂ MANUTENÇÃO E RECUPERA
ESTADO NUTRICIONAL, PROJETADÂ PARA PESSOAS COM DOENÇA D
cRoHN, looo/o À BASE DE CASEINA, SUPLEMENTADo coM NivEr
óTrMos DE LrplDros E cARBorDRATos coM uM BAtxo NIVEL D
osMoLALtoADE PARA BoA ToLERÂNctA.coMposro poR xARopE D
MILHo, CASEINA (Do LEITE), AÇÚCAR (SACAROSE), LEITE GORDU
TRrGLrcERlDEos DE cADEtA MÉDIA, óLEo DE MlLHo, LÉcrINA
SOJA, VITAMINAS E MINERAIS: CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO D
cÁLclo, CITRATo DE sÓDIo, CARBoNATo DE CÁLCIO, CLORETO D
MAGNÉsro, HrDRóxtDo DE porAssro cLoRETo, AScoRBÂTo D
sÔDIo, BITARTARÂTO DE COLINA, SULFATO FERROSO, DE DL.ALF
ACETATo oE TocoFERrLo, suLFATo DE zrNco, óxrDo DE MAGNÉsro
NtcoTlNAMrDA, PANToTENATo DE cÁLclo, suLFATo DE MANGANÊ
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDFÁTO OE TIAMINA, SULFÂTO D
coBRE, ACETATo DE RETTNoL, RTBoFLAV|NA, ÁctDo FóLtco
MoLTBDATo DE sóDro roDrDE DE porÁssro, cLoRETo DE cRóNto
pHyLLoeutNoNE, SELENAoo DE sôDro, BrorNA, coLECALctFERo

çÃo

o

0004 ALIMENTO PARA SUPLEMENT

LATA 4OOGCIANOCOBALAMINA, ÂPRESENT

NUTRICIONAL (NUTRi

0005 ALTMENTo, ôoM 1oo% oE PRoTEINA rsoLADA oE soJA, TSENTA DE
LEITE ANIMAL, SEM SACÂROSE, SEM LACTOSE, ADICIONADO DE

vrrAMrNAS E MrNERArs, EM pó, ÉiTBALAGEM LATA coM MlNtMo 3ooc
coM I.ÁCRE DE SEGURANçA, DADOS DE IDENTIFICAçÁO DO PROOUTO.
APRESENTAÇÃo, MARCA Do FABRICANTE, PRÂzo DE VALIDADE, PESO
Llouroo E REGtsrRo No MrNtsrÉRro DA sAúDE.

LT 150

FR 2000006 OIETA ENTERAL LIQUIDA, POLIMÊRICA, PARA CRIANCAS DE 1 A €

ANOS DE IOADE,
FR 450000007 D|ETA ENTERAL pARÂ MtNtMtzAÇAo oE coMplrcAÇÁo Do

T5I
tru

T"
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TRATO GASTROINTESTINAL, POLIMÉRICA LIOUIDA COM DENSIOAD lt'
CALÔRICA DE 1,5 CAI/MI, NORMOPROTEICA COM MIX OE PROTEINA
coM LrpÍDto ATÉ 35% DE AcoRDo coM aha, sENDo A GoRDU
SATURADA MENOR OUE 1O%, ISENTA DE FIBRÂ , LACTOSE, SACAROS
E GLúTEN EMBALAGEM coM No MíNtMo rooomr. oADos D
TDENTTFTCAÇÃo Do pRoDuro, MARCA Do FABRTCANTE, pRAzo D
VALIDADE ÉEso LiourDo REGISTRo No MINISTÉRIo DA sAÚDE

001í DIETA ENTERAL, HIP RICA E NOMOPROT ICA ENRIOUECI
COM FIBRA mf 68c/litro E ACRESCIDA DE COLINA, CARNITINA, TAURI
DHA E EpA. TSENTA oE rAcrosE, sAcARosE E GLúTEN, EM

REGrsrRo No MtNtsrÉRto DA sAúDE
0012

0013 DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPEC FICO P
PAC|ENTES oABÉTtcos. LloutDA, NoRMocALóRtcA
HIPERPRoTEÍCA, coM ALTo TEoR DE GoRoURA MONoINSATURADA
coM rrAtoR pREDoMTNANctA DE FrBRAs soLúvErs, |SENTA
sAcARosE, LAcrosE E GLúTEN, EMBALÂGEM coM 1000 ML. DADos
IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÂZO
VALIDADE PESO LÍourDo REG|srRo No MrNrsrÉRto DA sAúDE

8000

000

coM No MÍNrMo 2oomr. DAoos DE TDENTTFToAçÁo oo pRoDUTo
MARCA DO FÂBRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO

0014

0015

0016

0017 FORMULA INFANTIL HIPOALERG rcA BASE DE PROTE NAD
soRo Do LE|TE HTDROLTSAOA (80 A 90% PEPTIDEoS E 10 A 20%
AMrNoÁctDos LrvREs), coM AorçÃo

UCLÉOTID
DE PREBTóTIcos, ÁctD

GRAXOS DE CADEIA LONGA E N EOS, ISENTO DE SACAROSE
FRUToSE E GLÚTEN, EMBALAGEM coM LAcRE DE SEGURANÇA, DAD

OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÂZO D

0008 OIETA ENTERAL POLIMERICA LIOUIDA COM DENSIDADE
CALORICA DE l,sCAUML e NORMOPROTEICA COM MIX DE PROTEINÂ
p4, coM LtprDro ATÉ 35% DE AcoRDo coM AHA (2009), sENDo A
GOROURÂ SATURÂDA MENOR QUE 1O%, PROTEINA COM NO MINIMO
56G/1, COM PREOOMINANCIA DE PROTEINA ANIMAL, CARBOIDRÂTO ATÉ
60%, CONTENDO MIX OE FIBRAS SOLUVEIS E INSOLUVIES, ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN, SISTEMA ABERTO, EMBALAGEM COIV
No MrNtMo roooML DADos DE tDENTTFtcAçÀo Do pRoDUTo, MÂRCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO NO
MrNrsrÉRro DA sAúDE.

FR

0009 DIETA ENTEFÁ1, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIoNALMENTE
COMPLETA. INDICAOA PARA CRIANÇA DE 1 A 10 ANOS,
HTpERcALóRrco, TSENTA DE LAcrosE E GLúTEN, sABoR BAUNTLHA,
EMBALAGEM coM No MlNrMo 4ooc, Erlr LATA ou porE.DAoos DE
IOENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÁZO DE
vÂLTDADE. pESo LleutDo, REGrsrRo No MtNtsrERto DA sAúDE.

LT 400

DIETA ENTERAL, EM PÓ, PoLIMÉRICA, NUTRICIoNALMENTE
COMPLETA, INDICAOA PARA CRIANÇAS DE 1 A IO ANOS.
HTpERcALóRrcA, TSENTA DE LAcrosE E GLúTEN, sEM sABoR,
EMBALAGEM coM No MÍNtMo 4ooc, EM LATA ou porE. DADos DE
IDENÍIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÂZO DE
vALtDADE, pESo LIoutDo, REGrsrRo No MrNrsrERro DA sAúoE

LT 6500

FR 2000

200

DIETA ÊNTERAL, OLIGOMÉRICA, NORMOCALÔRICA, BAIXO TEOR Dq
LIPIDEOS, ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN, SISTEM4
FECHADO, lOOOML, DAOOS DE IDENTIFICAÇAO OO PRODUÍO, MARC4
OO FABRICANTÉ, PRAZO DE VALIDAOE, PESO LIQUIDO, REGISTRO Nq
MtNtsrERro DA SAúDE. i

FR

FR 1800

LT 350
ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA,
D|F|CULDADE DE DEGLUTTÇAo. coMposro DE AMrDo oE MrLHo
MODIFICADO E GOMAS, LATA 3OOGR

LT 150

FoRMULA INFANTIL DE PARTIDA, EM PÔ, A BASE DE PROTEINÂ
DE SOJA CONTENDO ACCIOOS GRAXOS ESSENCIAIS. ACIDO
LINOLEICO (OMEGA 6) E ACIDO ALFÂ.LINOLEICO (OMEGA 3), ISENTA DE
SÂCAROSE E PROTEINAS LCTEAS 1OO% MALTODEXTRINA, 1OO%

GORDURA VEGETAL, INDICAOO DE O A 6 MESES, LATA COM 4OOG

LT 150

FoRMULA INFANTIL OE SEGMENTO, EM PÓ, A BASE DE PROTEINA
DE SOJA. CONTENDO ACIDOS GRÂXOS ESSENCIAIS, ACIDO LINOLEICO
(OMEGA 6) E ACIDO ALFA-LINOLEICO (OMEGA 3), ISENTA DE SACAROSE
E PROTEINAS LCTEAS lOO% MALTODEXTRINA, l OOOÁ GORDURÂ
VEGETAL, INDICADO DE 6 MESES A í ANO. LATA COM 4OOG

LT 1 1 00

FóRMULA DE AMrNoÁctDos LrvREs, ÊLEMENTAR, EM pó,
ADEOUAOA AS NECESSIOADES OE CRIANÇAS OE O A í ANO DE IDADE,
NUTRTcToNALMENTE coMPLETA, HTPoALERGÊNrcA, coNTENDo
ANflNoÁcrDos LrvREs, TSENTA DE sAcARosE, LAcrosE, GLúTEN E

GoRDURÂ DE oRicEM AN|MÂ1, LATA coM No MíNrMo 4ooc, DADos DE

LT 500

0018

DE IDENTI
VALIDADE

FrcAÇAo
PESO LI OUIDO REGISTRO NO MINISTERIO OA SAUOE
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IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, iilARCA DO FABRICANTE, PRAZO D

n1
,Y)

VALIDADÉ PESO LÍouroo REGrsrRo No MtNtsrÉRro DA sAúDE

s00

arf

0 F00 ULA HIDROLISADA PARA CRIANÇAS DE Oí A íO ANOS D
|DADE coM FUNÇÁo GASTRTNTESTNAL CoMpRoMEÍrDA, À BASE o
pEprÍoEos, NUTRTCToNAMENTE coMpLETA E BALANCEADA
rsorôNrcA, coM pRorElNA Do soRo Do LEtrE HtoRolrSADA, sr
FECHADO, PACK 5OO ML, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOAOE, PESO LIOUIDO
REGISTRo No MINISTERIo DA SAÚDE,

0022

2

100

0019 FóRMULA DE AMrNoÁcrDos LrvREs, NUTRTCToNALMENTE
coMpLETA, HTpoALERGÊNrcA, coM ALTA ABSoRçÁo E MÍNrMo Rrsco
DE TNToLERÀNC|A. Ei, pô, pARÂ CR|ANÇAS DE 1 (uM) A 1o (DEz) ANos
DE roADE coM ALERGTA A pRorElNA Do LErrE DE vAcA (APLV) E
DrsrúRBros
DA DIGESTÁo E ABSoRÇÀo DE NUTRIENTES, ISENTA DE PRoTEINÂ
úcrEÂ. LAcrosE, sAcARosE, GALAcrosE, FRUToSE E GLúTEN. coM
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE IOENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
IUARCADO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO,
REGtsrRo No MtNtsrERto DA sÂúDE.

LT

UND 150

0021 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ SEMI.ELÊMENTAR, LACTENTES, A BASE
DE HroRoLtsADo pRorElco HtpoALERGÊNtco, MALToDEXTRtNÂ
(ActMA oE Bo%), coNTENDo rcM, ÁcrDos GFÁxos EssENcrArs,
VITAMINAS, MINERÂIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA OE IáCÍOSE,
FRUToSE, sAcÂRosE E GLúTEN. EMBALAGEM coM LACRE DE
SEGURÂNÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO -PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO OE VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGISTRO NO
MrNrsrERro DA sAúDE.

LAoTENTES À BASE DE soJA. coM DHA E AFÁ NÃo coNTÉM LErrE ou
PRoDUToS úcTEos. NÁo coNTÉM GLÚTEN, MALTooExTRINA,
pRorElNA rsoLADA DE soJA', oLEINA DE PALMA, óLEo DE soJA, óLEo
DE coco, M|NERA|S (FosFATo DE cÁLcro, crrPÁTo DE cÁLcto,
cLoRETo oE porÁssro, FosFATo DE MAGNÉsto DtBÁstco, ctrRÂTo
oE porAssro, cLoRETo DE sóoto, suLFATo DE ztNco, suLFATo
FERRoso, suLFATo DE coBRE E toDETo oE porÁssto), óLEo DE
CARTAMo, vrrAMrNAs (L-AscoRBATo DE sôDro, cLoRETo oE coLrNA,
ACETATO OE DL ?-TOCOFERITA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE
cÁLcro, R|BoFLAVTNÂ, ACETATo oE RET|N|LA, cLoRtDRATo DE
prRrDoxrNA, TTAMtNA t oNoNrrRÂTo, Ácroo N-prERorL- L-GLUTÂM|Co,
FTLOOUTNONA, D-BrOTrNA, COLECALCTFEROL E CTANOCOBALAMTNA), L.
METToNTNA, óLEo DE óLEo DE cRyprHEcoDtNtuM coHN ,

MoRTTERELLA ALprNA, ôLEo DE GTRASSoL, LEctrNA oE soJA,
TAUR|NA, L-cARNrlNA E REGULADoR DE ActDEz HtDRóxtDo DE
PorÁssro APRESENTAÇÃo LÂTA BooG

LT

LT

300

0023 FÔRMULA úCTEA INFANTIL MODERADA, EIil PO, SEM SACAROSE,
sEM pRorElNA DE soJA, ToTALMENTE TSENTA DE LAcrosE,
EMBALAGEM LATA coM MÍNIMo 4OOG, coM LACRE oE SEGURÂNçA,
oADos DE tDENTrFtcÂÇÃo Do pRoouro, MARCA Do FABRTCANTE,
pRAzo DE VALTDADE. pEso LiourDo E REGrsrRo No MrNrsrÉRro DA
SAÚDE

LT 1 800

FORMULA PADRÁO DESTINADA PARA NUTRIÇAO DE PESSOAq
coM NECESSTDADES EspEcrArs, coM coNDrÇôEs EspEclFrcAs DÉ
DIETAS E/oU RESTRIÇÔES ALIMENTARES, CoNSTITUIDo DE 1OO"/" DE
PRoTEINA DE SoJA. É NORMoCALORICO, CAOA lML FORNÊCE I.2KCAI,]
E possur uM r\flx DE FTBRAS. coM pRorEiNAS: 15%. cARBorDRATos:
55%, GORDURÂS: 3O%, FONTE DE PROTEÍNAS íOO% PROTEíNÀ
ISOLADA DE SOJA, FONTE DE CARBOIORÂIOS: 100% IIALÍODEXTRINA.I
E FoNTE oE LrpíDEos: 49% ôLEo DE cANoLA: 44% TcM; 4olo MoNo E
D|GLrcERloÊos E o3o/ô LEctINA DE SoJA.APRESENTACÁo rp l oooML. I

00FR

0024

0025 FÓRMULA PADRÁo PARA NUTRIÇÁo ENTERAL E oRAL,
NoRMocALôRtcA E NoRMopRorElcA, FoRMULAoA pARÂ uxrLrAR
pActENTES EM Rrsco NUTRtctoNAL ou DESNUTR|DoS. coNsITUlDo
DE roo% oE pRorElNA tsoLADA DE soJA. NÁo coNTÉM LAcrosE,
sAcARosE E GLúTEN. TETRA pAcK DE roooML.

FR 3300

0026 FÔRMULA INFANTIL, COM APRESÊNTAçÁO DE ,I,O CAUML, OE
PARTIDA E SEGUIi'ÉNTO PARA LACTANÍES E CRIANÇAS OÊ OA 36
MESES, poLhrÉRtcA. NUTRtctoNALMENTE coMPLETA, PARA NUTRIÇÃo
ENTERAUoRAL, HTpERcALóRlcA, cot óTr[rA oFERTA pRorErcA.
coNTEM ADrÇÀo oE Lc-puFAS E NUcLEorÍoEos E UMA MrsruRÁ
ÉxcLUsrvA DE pREBrotcos (cos/Fos), coM ôTrMA osMoLARroADE.
TSENTA DE sAcARosE E GLUTEN. sABoR NEUTRo. coMposrÇÂo
NUTRICIONAL: 10% DE PROTEINAS (60% SORO OE LEITE E 40%

LT i 1100

t\',tr:.!
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CASETNA), 4í% DE CARBOTDRATOS (520lo DE LACTOSE E 48%
MALTODEXTRINA) E 49% DE LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS - CANOLA
PALMA, coco, crRAsoL E óLEo DE PEIXE E MORTIRELLA ALPINA)
APRESENTAÇÃO EM PÔ, ACONDICION ADO EM EMBALÁGEM DE, N
MINIMO 4OOG. coM VALIoADE MINIMA DE í2 MESES

0028

0031

0033 NUTRI COMPLETA, NORM RICA E HIPERPROTEICA (
PROTE NA A PARTIR DE sOG/L) CONTENDO MICRONUTRIE

'É\ ,- 14 §

RELAcroNAoos À crcATRrzAÇÀo (zN, sELÊNro, vtrAMrNAs). rsEN
DE IACTOSE, SACAROSE E GLUTEN, PARA PACIENTE COM ULCERAS
PRESsÃo, DENSIDADE oALÔRICA MINIMA I,OKCAL/ML FRAsc
l OOOML. SISTEMA ABERTO, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO
MARCA Do FABRTCANTE, pRAzo DE velroloÉ, pESo LleurDo,
REGrsrRo No MrNtsrERto DA sAúDE.

0036

0027 MoDULo DE LIPÍDEos
MÉDÁ. FRÂsco DE sooML

coMposro DE TRtcLtcERÍoEos EM cAoEtA
FR 150

TO A BASE DE POLIMEROS DE GL
ou MALToDEXTRTNA, sEM sAcARosE. EM pô. EMM|-ÂGEM: LATA o
POTE DE 4OOGR, OADOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
FABRTCANTE, pRÂzo DE VAL|DADE, pEso LÍoutDo, REGtsrRo N
MrNrsrÉRto DA sAúDE

M DULO DE CARBOIDM

LT 250

0029
tNTEsrNArs, ESTADoS DE ESTRESE MATABóLtco, tMUNooEpREssÃo,
NEOPLÂSIAS, TRANSPLANTES, COMPOSTO lOOOlO DE GLUTAMINA
ACONDICIONADO EM ENVELOPE 1OGR,

ULO DE GLUTAMINA EM P , PARA AUX LIO OAS C LU

SAC 1000

0030 MODULO DE LIPIDEoS coMPoSTo DE TRIGLIoERIDEoS DE
CADEÁ MÉDA ACRESCENTADo DE AcIDo GRÂxoS ESSENoIAIS,
APRESENTAÇÁo LíoUIDA. FRÂSco DE 25oML. DADoS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FASRICANTE, PRAZO DE
VALTDADE, pESo Líeutoo. REGtsrRo No MINrsrERro DA SAúDE.

FR 150

MÔDULO DE LIPIDEOS, FONTE ENERGÉTICA COM ELEVADA
DENS|DADE cALóRrcA, coMposro ioo% DE TRTGLToERíDEoS DE
CADETA LoNGA, ALTo rEoR DE ÁcrDo ALtNoLÊrco (w3), coM RELAÇÁo
w6:w3=5:1. FRASCO DE 200M1 I

FR 400

0032 MÔDULO PROTEICO RECOMENOADO PARA NUTRICÃO ENTERAL E
oRAL DE pAcrENTEs coM NECESSTDADes pnorLlcas ELEVADA,
coMposro poR i oooÁ pRorElNA HTDRoLTSADA Do soRo Do LEtrE
LÂTA 250G,

LT 500

FR ô50

0034 SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARÂ
cRrANÇAs. HTpERcALóRrco, FoRNEcENoo ALTo ApoRTE DE
NUTRTENTES EM pEouENo voLUME. coNTÉM vrrAMrNAS E MrNERÂ|s.
Mrx DE cARorENôrDEs. 60% DE FTBRAS solúvEts E 40% DE F|BRAS
lNsoLúvErs, rsENTo DE LAcrosE E GLúTEN.

FR 1 000

0035 SUPLEMENTO ALIMENTAR, NUTRICIONAL, LIQUIDO, HIPERCALORICO
(oc = 't,5KoAL/ML), HTPERPROTEÍCO (COM NO t lNrMO 8OG/L), TSENTO
oE LAcrosE E GLúTEN, SABoRES vARtADos - EMBALAGEM púsrcA -

200 - MTLTLTTROS. OADOS OE TDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO NO
MrNrsrERro DA sAúDE.

FR 11500

SUPLEMENTO LIQUIDO PARA CICATRIZAÇÂO OE ÚLCERAS POR
pREssÁo, coM DENSTDADE cALóRrcA A pARTtR DE 1,2 KCAUML,
pRorEÍNA 30%, SUPLEMENTAoA 0E ARGtNtNA, ztNco, vtrAMtNAS A c E
E, sELÊNto E cARorENótDES.sABoREs vARrADos. FR Sco 200M1.
SISTEMA ABERTO, DADOS DE IDENTIFICAçAO OO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRÂZO DE VALIDADE, PESO LIQUIOO, REGISTRO NO
MrNrsrERro DA sAúDE.

FR 45000

LT 3400

0037 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PO PARA OIETA
ENTERÂL E oRÁ1, coM DENSIDADE ENERGÉTICA ALTA, FONTE DE
pRorEINA, coM ALTo rERoR DE vrrAMrNA D, cALcro E vrrAMrNA Br2.
|SENTA oE FrBFÁs. zERo LAcrosE. sEM ADtÇÁo oE sAcARosE. BAtxo
EM GoRDURA SATURÂoA. DENSTDADE cALóRrcA DE r,Gí,23. sEM
sABoR E sABoR BAUN|LHA. AcoNDtcroNADA EM LATA MlNtMo 3soc -

EMBALAGEM COM LACRE DE SEGURÂNÇA, DADOS DE IDENTIFICAçAO
OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANÍE, PRÂZO OE VALIDADE, PESO
LleurDo, REGrsrRo No MrNrsrERro DA sAúoE.

0038 SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANÍIL OUE FORNECE OS
NUTRIENTES QUE A CRIANÇA PRECISA, PAFÂ PROMOVER UM
CRESCIMENTO ADEQUAOO, MELHORA O ESTAOO NUTRICIONAL PARA
GARANTIR DESENVOLVIMENTO ADEQUADO COMPLEMENTO
NoR[rocALóRtco (IKCAUML) E NoRMopRorErco (3,2cliooML - í2%
DE pRorEÍNA Do vcr) coi, 1í,6G DE FTBRAS NA poRçÁo
(FoS).APRESENTAÇÁo LATA 4OOG, SABoRES BAUNILHA, MoRÂNGo,
CHOCOLATE

LT 100
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y5 §0039 SUPLEMENTO ORAL LÍOUIDO, PRONTO PARÂ BEBER,
HTPERCALÓRrCO E HTPERPROTÉtCO(68% TSOIADO DE PROTEÍN
úcrEA E 32% coNcENTRAoo pRorErco oo soRo oo LErrE).
ENRIOUECIDO COM EPA E EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS E
CAROTENÓIDES,COM BAIXO TEOR DE GORDURÂ SATURADA E
EXCELENTE PERFIL LIPÍOICO. OESTINADO A TERÂPIA NUTRICIONÂL
ORAL ESPECIFICA PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS, ISENTO DE
LACTOSE E GLÚTEN, SABORES ESPECIFICAMENE DESENHADOS PARÂ
O PACIENTE ONCOLÓGICO E EM MENOR VOLUi'E ,FRÂSCO 125M1
SABORES LARANJA-LIMÁO PÊSSEGO COI\iI GENGIBRE E CAPPUCCINO

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ: ..,.,

Data da Abeíura: ........,

Horário de Abertura

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

FR ,í800

PCT 680

0040 SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA DE OVO
DESIDRATÂDA 1OO% PURA, ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, NAO
coNTÉM ADrTlvos, CoNSERVANTES E CoRANTES NA coMpostÇÁo.
PÂCOTE sOOGR ,

Total:
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ANEXO ilt
Pregão Elekônico No 2023.1'1.10.1

MoDELO DE DECLARAçÁO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO tNCrSo XXXilr DO ART.70 DA

coNsTrTurçÃo DA REPÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ,.,..,..., inscrita no CNPJ sob o no ......,..,....

situada na .,., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da
República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

'l

Collrc!, À a h.

i,l.tl
Contrato para a aquisição de alimentação e nutriçáo especial
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si Íazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por
seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

, inscrita
estabelecida na

no CNPJ/|\4F sob o n,o

neste ato representada por

à. corimrÁór. *;;; Íil;;; il;;.i,i8.1i[',ài3,?3t ,l";;i;; *Jiirt..o. là lii*3!!it';:::lii:::
Pregão no 2023.11.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores,

bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Saúde,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
3.'l . O objeto contratual tem o valortotal de R$,,..,..,...,..,...(.......... .. .......... .. ........... ..).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conkatado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administÍativo.

3.4. Para a efetivação do que tÍata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Nlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fze(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)
nota(s) Ílscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido enke a data da contratação e da
solicitaçã0, que será Íormallzado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em Íorma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei no 8,666/93,

e C.G.F. sob o no

ffi I
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CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcA CoNTRATUAL
4.'l 'O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.'l - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada,
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra,

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando íor o caso.

5.5. Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6,1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contralo coÍeráo por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro municipal, previstos na

seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura coÍespondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2. O pagamento será efetuado akavés de transferência bancária,

cúusuLA otTAvA. DAs oBR|GAçÕES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de lerceiros envolvidos na execução

do objeto conÍatual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contÍatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita O[dem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitação,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de induskialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contralante venha optaÍ por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento dos
praz0s,

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.í.4 . EÍetuar os pagamentos devidos nas condi$es estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcffiA- DAS SANçÕES
í0.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações,
10.2 - 0 Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Adveíência:
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10ok (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
soÍrido por culpa da empÍesa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
1'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

í 1.2 - 0 não cumprimento das disposiçõês especificadas neste Conkato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

;r':l
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direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previslas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente Instrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independenlemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1'1.3.'l - Omissão de pagamento pela CONTRÂTANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

í'l.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paíte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrÍto com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo

13.í - Este conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as parles,

independentemente de Íanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presenle contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partês que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, ....,..,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r., .,............,.........

2) CPF
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tt\,v,,.. W sREPÚBLICA FEDERÂTIVA Do B&TSIL
EsTA.Do Do CEAITÁ

I\ÍUNIcrPto DE JurrzErRo Do NoR'r'E
PODER ExEcUTIvo MUNICIPAL

PORTARIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõc sobtc a clesignação dos scrvitlorcs públicos que

exercerio funções correlatas À Comissão l)crmnnentc

cle Licitnção perar:te Processos Licitatórios c Coutrâtos

r\tlministtativos funclamcnlaqlos na Í,ei n'8,6óó, de 21

dc junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, r.to uso

dc suas atribüções confeddâs pelo Àtt. 72, incieos VÍI e IX, da.l.,ei C)rgÂnica Municipal, dc C)5 rlc at>ril

tle '1990;

CONSIDERÂNDO as tlisposiçt)es da Lei Ooruplcrncntat tt" 13ó, dc 23 clc

março de 2023, que institü a Cerrttal de Conrpros do lvlunicípio dcJuazeíro do Nottc, alteranclo a reclaçào

clos parágtafos 1' e 2" do Ârt. 6"R, da Le.i Cômplementar n" 112, de 05 de )ulh<-r rlc 2017, cn) atcnçào à

L,ei Iederal n' 14.133, de '1" tle abtil de 2021;

CONSIDBRÂNDO o teor do Decrcto no 835, de 18 dc rbri.l clc 2023, o <;rra.l

disciplirra a ltuação tla Curtrzl de Compras em Processos Licitatórios c cor Contrâtos Áür nisuarivos

fundamentaclos na ki rr' 8.666, <tc 2t de jrrnho dc 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNÀR os scrvidotcs públicos al:aixo indicados, ;:ara

desempenharem «s fuuções correlntas à Comissio PcrmanÇnte de Licitaçào pcrtÍrtc Plocqssos

.l.,iciutórir>s c ConuÍrtos Âdministrntivos íundamentados nn Lei lto 8.66ó, cte 21 dc iunho dc 199j, nos

rnolcles aclien te clelinea<los:

I - Fica conccrÜdo podctes adicionals, ent carátet cxce;:cionrrl, à SLa IÀRA

PEREIRâ DE SOUSA, scrvidora 1>riblica n:urücipal, iuvcstida no cargo dc ptovin:ento cm courissào

de Àgente tle Cor:trutaçõcs cla Cenral de Conrpr:as do Muoicípio, integrnnte dn esttr.ttuta orgrnizacionrl

rla Sccrctar.ia tvÍunicipal cle ÀdminisúÍrçào (SB^D), para exercer a funçâo de PREGOEIRO OFICIAI
da Comissão dc licitaçÀo nos Iirocessos Íjcitatórios fundaruerrtqdos r:a L,ci ro 8,66ó, dc 21 dc junho clc

199t;

II - Fica concedido podetcs odiclouais, cm cnrátet excepcional, ao Sr:, I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, selvidor público municípal, investiclo no catgo cle 1>rovirncnt<:

enr comissío de 
^gente 

de Contuurções cia Central dc OonrPrns do Município, iÍrtcgÍnntc da eeü'Lttur:a

orgnnizncional da Secrctatia lv{unicipal dc r\dmirtisuação (SEÀD), pata exctccr a furtção tle

PREGOEIRO OFICIAL da Cr:rnissào dc I.,icitação uos Proccssos I-,icitatórios fundamcntaclos o:r l..ci

ru' 8.6ó6, clc 21 dc jrrnho clc 1.993;

PnlácloJoíéGc ldo cln Cnr!, Pi\: f)llrcctl Flguclr«kr, /r, tralrro Ccntio,
CEP 6),01O000, Jurtrclro do Norte/CE, lonc, (8E) 156ó.1067

! Im
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III - liica concedido podctes nücionais, em caráder cxcepcional, ao St,

WÁNDSON DE FREITÀS PEREIIIA, servidot público mrrnicipal investido no catgo dc províncnto
cm conrissão de Àgente de Cr:nuataç<icrs da Ceotral de Compr:,,r.s do Município, integrante rln esrnrura

organizacional da Sectetaria Municipal dc r\dm:nistrnção (SEÂI), para cxcr:cer â fur:ção de

PRESIDENTE da Conússâo rle L,icitnção nos Pro«:.ssos Licitatórios fuuclamenta<ios na Lei no 8,óó6,

dc 21 de junho dc 1993;

IV - Fica concediclo podcres adicionais, em carátu cxccpcional, à Sra, ANÂ
REGIÀ DOS SANTOS PINTO, sew.idorrt 1:ública municipal, invcsída no car:go clc provimenco crn

cornissão clc Mctnbro cla Jriqr,ripc: de Apoio de Licitaçôes cla Ccnrmldc Compras clo Munic(rio, int(grânle
tla cstrrrrura organjzâciorml da Sccrctaria Municipnl dc Ádmir:istração (SEI\D), parâ cxerccr a [Lruçào clc

MEMBITO da ComissÀo cle Ijcitação nos Processos Licitat<irios Ftrndarnentados na I.ci oo tl.óó6, de 2'1

de junho de 1993;

V - Fica corlcedido poderes adicionais, er» cnrátet cxcepcionrl, à Sra.

ROMÀNA AMS SANTOS, scrvidora pública municipal, investida no calgo dc provimcnto cm

conrissrin dc Mcmbro cla Equipc dc r\pokr cle Licitações clrr Centta.l de Cr.»rrpras rtr: Ivlunicípio, irrtcgrau.te

da usur.rtuua organiza.cional da Secretnria lvlunicipal dc ÀdministtaSo (SFIAD) ), para cxctccr a Íttnçào clc:

MEMITRO cla Conrissâo dc I-icirnção nos Processos Licitatririos frntlamcumdos nn Lci no 8.666, de 21

de junho dc 1993.

Âtt, 2" - listn pottatia cnúâ cÍn vigot na clatn dc sua publicação, retroaglndo-sc

$s11-c efcilos à dnta rle l8 dc nbr:il dc 2023

Palácio Murüci alJosé Gctaldo da (.1ru2, ernJuazciro clo Notre, lisraclo do Ocnui,

aos 19 de abri.l de 202.1.

Gr-Êos LIMÂ B ERRA
l,nE MUNrcrP

l'rlÍci(,Jo§4 CüÍ:rl(lo d,r (:(r:. Pr{çâ Dlrc r FISnclr(Ilo, s,/u, balr«r (jcntro,
CDI' 6).01o{tD, Jrrarclro do Nortc/C[i, tirlle, (88) 1566,106?
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ParágraÍo único.A multa seú renov'ávcl g cada 30 (trinn)
- dias, cnqüanto perduràrem as irrcgularidades.

Arr 30 . N a hipótcsc dc não rcgularizaçáo ou dc nâo rcmoÉo

de ETR ou da iníraqmrura dc ruportc por pane da dctcntora, a

Prcfciora podcrá adotar as medidas parà remoçÀo, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prcjuÍzo da aplicação dar mular c

demeis sanÉcs cabl'rei!.

Art. 31 . As norificaçÕes c intimâções deverâo lçr
encaminhadas àdetentom poÍ meruragem em endcreço elenônlco ou

endereço ílxo indlcsdo no Ícqucrlmcnto da autorização ou oo

cadastro.

. 
^rr. 

32 . O §xççurivo ,poderá utilizâr a base dc dadix,

disponlbilirada pela Anatel, do elstcma de informação de localizaçào

de ETRs, ETBs mórrcl c ETBo dc pequeno porte desttnâdos à opelaÉo

\r/ de scwiços de telecomunlcações.

§1. Gberá à prestadon orientaÍ e informar ao Executiw

comose dará o accsco à bace de dadoe e a e.rrração dc informaçóesdc

que rratâ o c8put,

§2. Fica faculodo ao Execurivo a exigêncis de inÍormaçõ.l

complementares acerca das ETRs lnstaladas, a ser regulanlcntado cm

decrcto,

fut. 31Os proíbsionai! hsbtltEdos c téotico6 Íe6ponsávcl§,

nos limites dc sua etuação, respondem pela correta instâlação e

manutcnçáo da inÍraegtrutura de suporte, cegundo as dirposiçóo

desa lci, dc seu dccreto rcgulamcntar c dar Nolmas Técnicas - NTs

vigentcs, bcm como por qualquct sinlsuo ou acldcntc dccorcntc de

deíiciênciâs dc projeto, execução, lnstalação e manurenÉo,

Parágrafo único, Caso comprovada s inverÂcidade dos

documcntos e informaçõec aprercnudos pelos pÍof,srlonais hâbllitados

e técnico. responsávck, bcm como adeÍiciênclÀ do proieto, s\ecüçâo,

inrtalaçáo c manutcnção cm raáo da stuaçÀo ou omissão dctscr

proíraionair, a Prcfeituru bloqueetâ o ceu cadartnmento por oé 5

(cinco) anos em novos processos dc autorização ou liccnciamcnto,

comunicando o respectivo órgáo de cl8sse,

CAPiTULOVII

DAS DISPOSIÇÕE§ FINAIS E TRANSITÓRIAS

A*, 34 . Ar Infraestruturas de Suporte para Estaç[o
'Iransmlssora de Radiocomunicâçáo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqueno ponc, quc êstivcrem ingtalEdae na data dc publicação dela

leie não possuÍrem autorizaçáo munlcipal compctentc, Íicam cujciae

ao atendimenro dac ptwlsóes. contldas ncrta Lei, devendo a sua

_.*-tÁu t-:j 1..a:.

',.,,.*..-..qJ s\

Detcntora promovcr o Cadarno, a Comunicação ou a Autorização

dc lmplanação rcíeridos notâ lcl.

§1" Para atendimento ao disposto no caput, Íica conccdido

o praro dc 2 (dois) anos, conudor da publicaç[o dcsta lei, para que

a Dctcntora adcquc as InÍracctrururar dc Suporrc para Esraçáo

Transmissora de RadiocomunlcaÉo - ETR, ETR móvelc ETR de

pcqucno portc, ao! paÉmctror crtabclccidor ncrta Lci, rcalizando

cadastramento, a comunicâçáo ou â âutoÍiração de inctalação

reíeridoc nos artigoc 9", 10o, lló c 12..

§2"Vcrificeda a imporsibilidrdc dc adcquaçeo, a dctcnrora

devcrá apresentar laudo que justlfique dealhadEmente a neceuidade

'de permanêriciá da ETR, bcm camo apgntar.or prcjulzor pela /alta

dç.cobcrtura no locál á. Prcfclora, que podcrÉ decidir por sua

mânute[ção.

§3. Durante o prazo disporto no §l'dcstc aÍtlgo, náo

poderá scr aplicada sanção admlni!tr'Àtiua às infracsttuturas de supone

para EltaÉo Trànsmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR mówl

c ETR de pequeno porte, mcncionadac no caput, motivadÀs pela

fala dc cumprimentoda prercntc Lci.

§4'No caco dc remoção dc lnftacstrururas dcSuportc para

Esração Transmlrrota de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o pÍazo minimo scrá de 360 (trezentos e

scrsenta) dias, contados a partir do cadeltramcnto, da comuntcação

ou da autorlzação de instalação refcridos nos artigos ?", l@, ll" e

12., para a inftaestrurura desuportt qucsubltituirá a Infraclrrunr!â

de Suportea eer rcmanejada.

Art. 35 . Bta lei entra cm vigor na data dc rua publicação,

rwogando+e todas as disposiçõe! cm contrário.

Palácio Municipel José Geraldo da Cruz, em Juarciro do

Norte, Btado do Cecrá, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de doir mil evinte e rrês (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Preícito Municipal dc Juazeiro do Nortc, Ceará

DECRETO N" 835, DE 1E DE ABBJL DE 2023

.DISCIPLTNA AATUAÇÁO DA CEN'IRÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRÂTOS

ADMINISTRATryOS FUNDAMEN'I ADOS

NA LEI N' 8.666,/93,

! Çj.--)
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' o pREFErro Do MUNIclpto DE JUAZETRo Do
'NORTE, Btado do Ccará, no uro dar anibulçõcs que lhe são

I conÍeridar pelo art. ?2, inciros tll eVll, da Lei Orgânica do Munlcípio

deJuazeiro do Norrc, c

CONSIDERÁNDO a nece.srldadc impeutiva de adequaflo

dos entes Fcderados à Lei n' 14.133, dc l' de abrildc 2021, a qual

estabelcce normes gcrals de Licltaçáo e Contratação para as

Adminisraçó€s Públicas direes, autárquicas c fu ndacionair da União,

dos Estodos, do Distrito Fcderal c dos MunicÍpios, quc culminou

conr a edição da Lei Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO quc a Lei no 8.666, de 21 dc junho dc

1993, tambêm disciplinadora de proccdimcntos licitatórios e conmtor

\,/ administÍativos, e a Lei n' 10.520, de 1? de julho dc 2002, quc

estabelece o trâmite e demais regas aplicávcis ao Prcgão, tiveram suas

ügências prorroSêdas até 30 de dercmbro dc 2023, conforme Medida

Provisória 1.1672023, podendo ser uttlizada altcrnalivamcnte à Lcl

rt 14.133/2021;

CONSIDEBÂNDO a compatibilidade ennc as aribuiçóer

do Agenrc de Contraação, do Pregociro c do Prerldentc da Comirsão

de LiciaçIo, bem como dos Membros da Equ ipe d e Apolo dc Uciaçiet

e dos Mcmbros da Comissão dc Licitação, pessoal habilltado para a

condução e julgameno dc procedimentos licitatótios, separadammtc

os primêiros e emconjunto com os dcmair quando for o caso,

LEI N. 14.133,/2021

s

quadros pctmrncntcs da

Administraçâo Pública, para

tomar decisóes, acompenhar o

tràmitc da licitaçáo, dar impulso

ao procedimento licitatório e

exccutaÍ quaisqucÍ outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art, E. A licitação será

conduzlda por agente de

connâBçãor pesroa dc.signada

pcla auioridaàc córnpetente,

enttd scrvidorcs eÍetivos ou

emprcgados públicos' dos

quadros permancnres da

Administração Pública, para

romar decisóes, acompanhar o

uâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

execu tar q uai6quer outrâs

atividades necessárias ao bom

andamcnto do ccttàmc até a

homologaçáo.

LEr N. 8.666193

Art. 6o Para os Íins dcsta Lci,

consldcra*e:

XVI - Comissão. comissào,

permanenre ou especial, criada

pcla AdÍr inisrraçào com a

íunção de receber, examinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às

licltações e ao cedastramento de

liciienrcs.

Art. 44. No julgamento das

propostu, a Comissão levará em

cons ldcração os crltérios
objctivor deÍinidos no edital ou

convlte, os quais nào devem

conrrEriar âs normas e

prlnclpios cstabelecido! por esta

L.i.

Art. 45. O julgamento das

propostas seú objctivo, dwendo

Art, 6. PEra os fins dcsta l*i,
concideram.re,

L. comissão de contratação:

conjunto dc agcntcs públicor

indlcados pela Administração,

cm catátcr pcrmanêntc ou

ecpccial, com a Íunçáo dc

receber, examinar e julgar

documentos relatlvos às

liclr.çõe.s e aoi procedimcntoc

auxiliares;

LX. agente dc conrrataçãor

pctsoa deolgnada pcla

autoridade compctcntc, enre

scrvldoree cfetivos ou

emprcgadoo públlcos dos

UAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DEABRILDE2023 DlÁRto oFtcrAL oo MUNtciPlo 07
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E Comí6§ão de liciação ou o

responsável pclo convitc realizá.

Io em conÍormidade com os

tlpos dc licitação, os cÍirérlos

proriamcntc erabelecidos no ato

con\rocatólio e de âcordo com

oe fatotcr cr<clucir"amente nelc

rcíeridos, dc maneira a

porsibilitar sua aferição pclor

llclrantcs e pclos órgãos dc

controle.

Ar.t. 51, Á habllitaçâo
preliminar, a lnscrição cm

rcglatro cad astral, a oua

alteração ou cancelamento, c u
propodt$ serão procorada,r c

julgadae por comirrão

pcrmancntc ou especial dc, no

mlnimo, 3 (três) mçmbroc,

sendo pelo menos 2 (dois) dclo
servtdorcs qualiflcados

pçÍtencentes aos quadror

pcrmenentcs dos órgãos dà

Admioirraçáo rcsporuáveir pela

llciEÉo.

LEt N' 10,52012002

Art, 3o A fase pÍeparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a auroridade competente

derignaú, dentre os servidores

do órgão ou entidadc
promotora da licitação, o
pregoclro e rcrpccti.a cquipc dc

apolo, cuja âtribulção inclui,

dcntre outras, o tcccbimcnto

das proposas c.lances, a anállsc

dc rua acettabilidede c sua

clarriíic6ção, bcm como a

habllltaçlo e a adrudicáção do

obJeto do certame ao ltcimnte

wncedor,

CONSIDERÂNDO a prcvlsáo do art 8'§5'da Let n'
14,133/2011 que rcconhecc â compattbilidâde dar atÍibuiçôes do

Agente dc Conttatrçáo com as do Prcgoeiro, reepcltados oe reglmer

jurldlcos dos Elpcctivos procedlmentos llcltatórlo§:

LEI N' I4,I3

Â*, 8" (..)

§ 5'Em ltcitaçto na modalidadc

prcgão, o agcntc responsável

pcla condução do ccrtamc scrá

dcsignado prcgoeiro.

DECRETA

Art, 1". Os órgáos c cntldsdê integranrcs da Adminisrração

Pública municipal direta e âutárqulca poderão opte! po! licitar ou

contratar diretemente com fundamcnto na Lei n.8,666, de 2l dc

junho dc 1993, ou na Lêl no 10.520; dc l? de julho de 1002, e

rupectinr rcgulamentos, dcsdc que a opçtu seja foimalmenc indicada

na íarc prcparatória do procccso administrativo e aprovada pcla

autoridadc compctente c quc o in6trumento convocarório sêja

publlcado aré o dia 29 de dezembro de 2023,

Parágrafo primciro. É vcdada a aplicaçáo combinada da

Lri n'8.666193 ou da Lci n' 10.520102 com a Lein' 14.133, dc l'dc
abrtl de 2021cm um mcsmo proccdimcnto licitatório.

Parágraío scgundo. Os contratos ou iirtÍumcntos
equlvalentcs e as atas dc rcglstro dc prcços Íirmados enr dccorrência

da aplicaçlo dc disposto no caprt dcrte artigo persistirão regidor pcla

norma quc fundamcntou a rcrp€ctiya contratação, ao longo de suas

vigtnciar,

Parágrafo terceiro. Nas hlpótescs de contramção diretâ não

6ujeitãs à ratiíicaçào, a celcbraçâo do connato deve ocorrer até a

data prevista no capr deste artlgo,

Art. 2". Para fins cspeclÍicos de aruação em procedimentos

llcitaótios c de contrata6o dtrcta fundamenrados nas Leis n'8,666,

dc 21 dc jurrho de 1993 e n' 10.520, de 1? de julho de 2002, or

Âgentel ric Contrataçâo, cargor crlados pcla ki Complementar

Muntcipal n' 136, dc 23 de março dc 2023, poderão exercer a íunção

de Proldente da Comlssão Permanence de Licitação ou dc Pre8oeiro

Oflclal, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio dc

Llcltações, cargos criados pela LeiComplementar Municiprl no 136,

de 23 dc março de 2023, podetão excrcer a função de Mcmbros da

Comlasáo Permanente dc LlcitaÉo.

Parágrafo primelro. Dc,rrcm scr observados cumulativamcr,te

or requirims legais dc nomcação e aruação dc cada, um dos scwidore

públlcoc ratados ncslc artigo, em crpêciâl o disposto no Art, 5l da

Lci n' 8.6ó6,21993 e Arts. 7' e 8' da Lei n' 14.133/X021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trate o

c4p4t deste artigo será rcalizada mçdiantc portaria de deslgnaçâo dc

função publtcada em Diário OÍlclaldo Municlpio,6êm Àcrélcimo dc

rcmuneÉção.
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. Art. 3" . Este Decreto cntrs em vigor ns data dc sua

.publrcaçao.

Àt. ,|" . Ficam rcvogadas as dirposiçôcs cm contrário.

Palácio Municip.l Jose Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Esrado do Ccara, aos l8 (dezoio) dias do mês de abril do ano

de 2023 (doir mil c vintc e nêr).

GLÊDSON LIMÂ BEZERRA

PREFEITO MUMCIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE/CE . 
.

PORTARIA N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022,

Dispóc sobre a Ercncração de rcrvidor da

função de Direora Adminbtrativa da Unidade

COVID, gcrlda pela Sccrctaria Municipalde

Saúde . SESÂU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DONORTE,CE, no uso de suas atribuiçõer conferidas

peloA«, ?8 a 85, da LeiOrgânica Munlclpal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legahdade e eficiência

administrati'zai

RESOLVE,

tuL l'. - EXONER.ARo (a) Sr (a). ANA l(ALlNE MENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOO(XO(?9 SSP/CE,

ioscrito (a) no CPF no )0«.0?5.193-XX, enÍermelra, servidora

conrrarada, lnveitida no cargo de EnÍermelra da Unldade Covid,

inrcgrantc da estruruu organizacional da Secrcraria Municipal de

Saúde (SE.SAU), da íunção de DTRETORÂ ÂDMINISTRATIVA

NAUNTDADE COVID

Arr. 2", - Esra Portaria cntra cm vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022,

Dispóe sobre a designação de servidor para

fungo de Diretor Adminisrádro na Unidade

COWD, gcrida pcla Secretaria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuiçõcs conferidas

peloArc 78 a 85, da Lei Orglnica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERÁNDO o prlncÍplo da legalidade e eíiciência

administradvai

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÁ GONçALVES, porrsdor (a) do RG 2O)OOOOOOO0(9ó SSP,/

CE, inscrito (a) no CPF n' )O0(.169.313,)0(, médico, servidor

contraodo, invcstido cm cargo dc Médico Plantonista Unidade Coüd,

integrante da cttrutura organizacional da Secretãriâ Municipal dc

Saúde (SESAU), para a Íunçâo de DIRETOR ADMINISTR^TIVO

NA UNIDADE COVTD

Art, 2". - Bta Portaria cntra cm vigor na dara dc sua

publicação.

SecretÀria Municlpâl de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Norrc, Estado do Cead, aos 14 dc dezembro de 2022.

FRÂN CIMON,ES ROUM DE AI,BUQUERQUE

Secretárla Munlclpal de Saúdc

SECRETÂRTA MUNICIPAL DE SAUDE

. PORTARIA N.0009/2021

Portaria No 190,/ 2023-OAB,/SESAU

Secrctaria Municipal dc Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 14 dc dezcmbto de 2022.

FMNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sccretária Munlcipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTÁ,RLA N"0009,/2021

Dispóe sobre a concessão de diárias

A Secrctarie Municipal dc Saúdc dc Juareiro do Norce,

Eeado do Ceará, usando de suas atribuições lcgaic, no artigo 72 da

Lri OÍgânica Munlctpal, de 05 de abril dc 1990, e com fundamento

nos ârtigos 56 e 57 da Lcl complcmentar n' 12 de 17 dc agorro de

2006, rcculamentados pelo Dccrcto rr50l, de 1? delanelro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

,JUAZEIRO DO NORTE-CE, ,18 DE ABRIL DE 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO 09
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PROCURADORIA GERAL DO MUNrcíPro

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.í'1.10.1

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comlssão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.11.10.1 ,

objetivando a aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações básicas apresentadas no lnstrumento Convocatório, com
Íim de emitirmos o competente Parecer, temos a aÍirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,

\-/ devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

VeriÍica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.Q2412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

,'J;;,,' '"=â7si'
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De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser Íirmado

com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital,
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos
n" 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e o n" 186/201O-Plenário do qual se
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurÍdica constitui um
controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnícas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise e jurídica, não de conveniência e
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público especíÍico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, Íazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de novembro de 2023

Pedro El o ibeiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITAÇAO



AVISO DE LICITAÇAO colsss Á
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.1r.r0.r

Objeto da Licitação: Aquisição de alimentação e nutrição especiâl para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NorteiCE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos inteÍessados, que estará realizando através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.11.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de novembro de 2023, a partir
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a paÍir do dia 14 de

novembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no setor de licitações, sito na Av. Leão
Sampaio, n" 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Novembro de 2023.

Pe ido de Lira
MunicípioPregoel lcial do
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Aviso de Licitacão - Presão no 2023.í1.'10.1. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregáo n" 2023.11.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexosr com abertura marcada para o dia 27 de
novembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de novembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informaçÕes no setor de licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às í4:00 horas
ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 de novembro de
2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.
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ESTADO DO CEARÁ

/ PREFEITURA MUNICIPAL DEJUÂZEIRO DO NORTE

Aviso de Licirâcâo - Ptegâo n' 2023.1l.l0.l. O Pregoeiro Oficial rJo

Municipio de Juazeiro do Norte, Escado do Ceará, no uso de suas

arribuiçôes legais, rorna público, para conhecimento dos inreressados,

que estará realizanrlo através da plataÍorma eletrônica

www.bllcompras.com, por incermédio da Bolsa de Liciuções do Brasil

(BLL), certame liciraróÍio, na modalidade Pregão n' 2023.11.10.1,

clo ripo elecrônico, cujo objeco é a aquisição de alinrentàção e nurriçào

especial para â.ender [s necqrsrdades da Secretaria Municipalde Saúde

1-' ,.le Juazerro do None/CE, corrfornre especificâçóes apresenradas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abcrtura marcada para o

dia 2? de novembro de 2023, a partir das 09,00 horas. O inicio de

acolhimenco <.las proposcas comerciâis ocorrerá a partir rJo dia 14 de

novembro de 2021, às 09,00 horas. Maiores informaçôes no seror de

liciraçôes, sito na Av. Leão Sâmpaio, n" 1748 - I " andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.04o000, pelo releforre (88)3199O161, no horário cle 08,00

às 14,00 horas ou ain,.la pelo e-rnail' cpl@junzeiro.ce.govbr- Juazeiro

Jo Norte/CE, l0 Je novembro de 2023. Pedro Henrrque CânJiJot-\" Je Lira - Prcg.rerro Ofrcialrlu Municipio.
t+'- 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A Secreraria Municipal de Saúde de Juazeircl do Norte, em

cunrprinrento clo Termo de Rarificação procedido pela Ordeuaelora

de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, faz publicar o extraro

resumido do processo de Dispensa de Licitâção n'2023.10.26.01

Objeto, Contraracão de pessoa juridica especializarJa na presração cle

serviços de assessoria e consullorra récnicâ adminisrrativa e juridica

para o forralecimento dos Serviços de Controle, Avaliação e Auditoria,

a fim de suprir as necessirlar.les da Secreraria Municipal cle Saúde dc

Juazeiro do Norte,/CE. Contraraclo(a), Notável Assessoria e

Consultoria LTDA, inscrica no CNPJ sob o n" 41.389.?9110001-04

Valor do Conrraro, R$ 6.000,00 (sers mil teais) mensais, totalizando

um valor global de R$ 12.000,00 (dose mil reais). Fu nda menco Legal,

Artigo 24, inciso II, da Lei n" 8.666,/93, e suas âlteraçóes posteriores.

Declatação de Dispelsa de Licitaçào emitida e Ratificada pela

Ordenadora de Despesas do Secreraria Municipal de Saúde.

A Comissão Permanen!e de Licrtação da Prefeirura Municipal de

Juazeiro clo Norte, em cumprimento tlo Termo tle Rrtificlção
proceclrLlo pelo(a) Sr(r). Jozirnar Correia dos Santos, Ordenado(r)

de Despesrs dn Crrarda Civil Metropolirana, faz publicar o exrraro

resunri<.Jo do Processo,-le Dispensa Je Licitação n'2023.09.21.01.

Objeto: Contrutnç;lo Lla I'rrstaçiio tlc srrlrcr'" dc alrlie.r., ir,r.lc .'x'rrlL:

de crpa,:irlaJ.' psicolrlgin paru o Ptrrte e N'Íanusrio Jr.,lrrnu Jr Fogo

para o qr.,Ia.lro da Guartla Civil Mcrrol.olirana Llc ]rr,r:cir,r Jo Nt,rrr

(corrfornre r.lispric o Ârr. 4.. III, .ü I-er n" Itl316). Conrratado(a),

CANP MED- Centro de Avalração Neuropsicológica,

Psicodiagnósrico e Merlicina LTDA, rnscrira rro CNPJ sob o n'
30.850.538,/0001-56. Valor do Contraro, R$ 7.250,00 (sece rnil e

duzenros e cinquenta reais). Fundnmento Legal: Artigo 24, inciso ll,

cla Lei n" E.666/91, e suas alteraçóes posteriores. Declaração de

Dispensa de Licitação emitida e Rarificada pelo(a) Ordenador(a) de

Despesas da Cuarrla Civil Merropolicana.

Datr, 2l de setembro de 2023

Exemplares disponíveis na página
https : //Www.j u aze i rodonorte. ce. g ov. br/

diariolista.php

Daca, 27 de ourubro de 2023
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avlso DE UcltÂçÀo
PnÊcÃo ErErRôNrco irr 23.06,rs/PE _ír4$_

tssN 1677 
'069

M(n.'p o dc Fonà [à,.ôdderàndo o menor preço er íÍlção dô DÊÍrâiruâ dê d.MoiÍo
!ô6Íe ô! t.bera5 de p.eçor e custor dã aoní.uçJo CLv'r do 5lNAPl/cÊ - tab.lat snréri.as
rom Jêso .írçào. àdêj.rdr, .om SDI do 24,23% {Vírrc . a!áÍo vieurà V tc e Írês por
cÊôtd), JÉ â.ardo.om 3s erpê.úràsôes co.ri&s.esr €dtà e r.or àn.ros CRIEÂtOOE
jULGAMENIO Àlcnor Pícço, aqul úãdundo .omô MÀloR OESCONÍO ÂtGlMÉ Ot
tXtCüçÀO lripr.irãda Pd PÍêço itNlTÁRrO. |NÍORMÁçiO I.|PORIÁ IE. Â prer€nre
ictarto c provenrsnrc do.ontrãto de ÍrDrncriú.nio,.újo ó,sào Éinànoidor é ó Bà rô dê

dà Âfr4Íi.3 tali'1á ÍCÂt) Maior.r ihiorÉa(óer D.o (rna,l
.pl!n.lfô.1oftô err.â Aôv b, ôu ,hvés do t€leíonê. {35) 3152 3431 i CPL

5€r.lànà de Éducâ(áo 3ási.â. Objêtô RêSirrrc de Prêçor prru Íurúía ê
Eventu. Âqurç:o de pêçr!, r.êrdnos dc D.r.uslô êrpo.í.or iràrã
ÍarlaÍã.(olê.,.utor qla.t'tativot-..tDe(iÍ'.ô(óê! môimas do5 óal.ràe. c.màj
.ôndiçôer, glrà'r prrà íol,ê.imenro eslào der(rira1 ãbJiro nests reÍmo dÉ R.iê,ak r. r
Íim dê ruprÍ r5 necasdâae5 iar EÍolas Munrc'pü'r da Rede de Eneno. e d'das pêlJ
sê.rêhrà dê Ídu.!(ão 3áq.a dê tàD,po.à.CÍ 

^ 
S?.Íerára J. {Cu.;íJi ílr!.à roràa

pJbto àG ,ÍeÍêilador, tue ÍeaízaÍá I'cràçáo, na Mod.,dide Pregio ni loÍhrJ
Éêrôni.à Ni 21061r/7í,t, â rer.onú!?do por P(Êoero d! vu ít!o, nrF. ÇLrt{.
á.ihi dêÍÍlo,.onrorno 

'naoÍmr(ô.r 
â seCUtr Â.o h'meàlo de Prcpona e o).únentDr dê

Hab tução Âk o drà 23 de Nolembro d. 2023, |s 09hj Âberrura d r(Do.L.r )s d€
NovembÍo d. :023, .s il9hlonr n; seÍáo d. Oisputa de Pre(o5: 23 de !ÍovÉn,b,o dê 20ll
ar l0h Iodo\ or horáíos ,cíeÍem 5ê .o Horã. o do 3Íâilra/Dr. O Íd'ld Dod0rá r., rtrnádr

os 5i(os El€«óí.o5 -w rce.ce{ovbÍ; www r'tôcoere cohbr

Fortàle?a . cE, l0 de novembro de 70?3
oTÀvto cEsÀR t MÂ DE Mtto

írêrdênLe dã cPr

PRETEITURÂ MUNICIPAL DÉ IRAUçUBÂ

Àv130 0É ctcoEr{craMÊmo flr 3/2023

0 Muntr'D'o de lrauguôà torn. ÍJublrco o Ednd de ft.d€n.iamenlo ,
003/2013, que le6 .omo ob,cto o .redcníãm.nto de €mprêsrs ê!p.cràl'iôdã! em
riru.gias oiiâimoló3i.àr, 

'nclu'nao 
.onsultÚ, .Eôér pâ.a .uxii.r nor d'tnóíicos, pÍé .

pó! ôpcrârôro pàrà o! uluárôs arendrdos iâs !n'daAc! 
'.le 

sáúde dô Muncipo dÊ
lÍauçuba cE. credeâoôôênto e ne.ebrmenlo dà oo.umênt!çãor r pantr de 14/Itl1023
até lil12l2021 Lô.r dô Crêdor.iânrehto, no c.trÍo Admintsnàtvo, sàlô dâ cóôsào de
t.i1âção, rliuàdô à ltúá Walhr.3ruBa, nr tO7, C(nto.

rrôprpocà CÉ, 10 dr N.vêmbrô dé 1023
HELO]LsON CIIVÊIRÀ OÀP6O5A

secretáío Êr.cutvo dâ ç.Étôrà dê tdu.rcàô 8án.i

PREFETÍuRA MUNTctPAL D€ trAPlúNA

çot é ft:

R$utrÂoo DE HAatllÍaçÃo
TOMAOÀ OE Ptt(OS Nr 9.27.01-2013

lrausubà/Ct, 10 dc no!êmbro da 102!
tÉflca oLrvHRÁ PtNNtlÂo

Scsrtá.ià dc Saúde

PREIEITURÂ MUNICIPAL OE ITAITINGA

Âvrso Dt ucrrÀçÀo
PiEGÃo EÉrnôI{rco Nr 2o1!.rt,or{rPa

Ohtero, connàtàÇão dê EnpÍê!ô €spodal:idi pa.o r Er8.uçiô dà Aeróíni.
A6pl,ãçào dà L!(oa Pad.e Mi8lel de l.rú Alves na tocãlidade d{ Biír Novr de
r.5plnsã6ildadê da Sccrêlaria de EdlcaÉo do Mu.r.ipo de tapuDilct A CorÉjáo
Pernaneht.d.ttrltrçrodàPrêíêituràMunÚpãldel!rprúna/CE
r€sutado dà rrsê dê hãb'lità(io d. ÍoMÀoÀ OE PREçO hr 0927 012023 F.írmds.lâÍadtr§
Habl't.dr! 3D CONsÍ8UÇÔÉS LToÂ CNPI 07930.565/mol i7iêELEISOCÂMPOsÉRvlçOt E

rOàS'qJ(ÔtS trDÀ ClPl 6l i5, lr3/0ool.O, rn.ô'|trr.à1 ÀBqÁv .ôN5rrr'çôrl
sERvrços ÉvENTos E LocÀçóEs LÍDÂ tpp cNpr 12.044 ,:38lo00l 17 ÂRcrlrào
coN5IAUçÕÊS r stRvrços rIDÂ ciipl 03or/07slooo1-31, rRp cotr^ coN!rRUÇÕi§ É

PnÉ5TADOÊÁ DE SERVçO5 tÍDA CNPI: 02 567157/00012-G, ! CON5ÍRUÍoRÂ lMPAaTo
coMÉ8cro t sERVrços rÍDÂ ctiPl: 00.{jr1.368/oco} 23 os morvol e:ri,l*rdol nã .,r.r nÊ

,úi8amrnro duíada Do s te htrp5r//k rà(oc5.(o (ce.' b, hlj o plno nÍL r!àr p.Év nô
n. ã r09, i..rú ,'i'dâ ld 3.666/91

À lteSoe rà dâ pÍcÍc'luÍâ de lia(n8a - Cí torna publ'co pára (ofheciFeilodo§
i.nãnlÊs e demár i^teíêsâdór, q!ê do d,a l4 de NovêmbÍo dÊ 2023 á 24 d. Nove'nbro
de 2023 ãtó ài 03h (Bo.!rio de grisi ã), .n3rá rê(obdndo às Proponã! do Proços
/eÍ€Íehtgs âo PisBJo rlelrÕnro , 2023.1101'0iPf, rpo mênor preço Iobàl/rtc, sob o
strtema d€ n.gí.o d. PÍeços, têndo .omo obl.to à àqurçáo dê mll€ril d. .rF.dr.nt.
dê Lnrorcsse parr'ovEÍur sêretaíô{ do Muncipro de kirnBà CE, no endereço
têtróni.. próvedo/ dô Snrmà Sôle 8rãnrcnà dê Mekâdôíàr 88rvjNÊÍ. no rndâruÇó
w.a-r.bbháêlli.nâ.ó.Í.om.br' Â ,hàdurâ dà\ propônar ô.ôntê.Êrá nô d'à 14 rlê

rovÊhbÍo,iê 2023. àr roh lHoràrc dê BDíE). o iní(Lo dà 5es:o de d spurà d. lü..r
tror..Íá ã oà^tr d:s roh c lsr,n do aiâ 2a dc nolcúbÍo de 1023 (HoEío d. Bràlilia).
Ouàúq,er,nro,mr(õê§ !ÊÍào pÍeslàdàr FeJ P,êgoe à, dú,ánre o qped'ente .oínràl {03h
i, 12h hôrà!l ê pôd.'ào rer !ol.{ã,1às àtôvêr do i.lêlonê {351 1913-200{

rt:piü.ã/CÉ, r0 de i.v.r1br. nc 202i
ÀlÀlrcÍ!o !rNRrcul 0i oirvl P.À NlÔrRol

Pr!ídcnr. dà Co\,órã. D.rm;it ri. úr tc r.çio

PREFTITURA IvIUNICIPAL DE IUOCA DE JERICOACOARA

R€suLTAoo DE HÀBruraçÁo
co aoRR:NctÂ púauca Nr 202! os,2{.orcD

Àuto ot LtoraçIo
tRÊ6ÀO PRESENaIÀ Xr 06-1t-2021.01-PP

Itarth8!/c(, 9 dr novehbÍo dc ?021
EDUAADÀ ÂLMÉ]DÁ SILVE5TRÉ

Pregorir.

PREÉEITURA MUNIcIPAL DE IIAPA]É

O Mun.ipLo de lijo.a dê lÊÍcoàcoârà, Foí nêÍmédô do l'Íe'dente da Cr'i',
tornà púbro o ílesultldo do lLl8amctrto do l'l.hrtr!çào refeÍcnte r Con.oÍiurr Púbhra
Nr. t02l0521otc), ruró o objÊto É à Co^Íàtaçáo d€ tnprê\a prpenrrddà pâÍã

ampliaglo de drv.6os cenko5 de Éducàçáo iní.nnl e e5.DiJs no Mun cip'o dr r,ró.: d.
leri(ücoara-CÉ tnrp,esrs habil'!à.lrs 01 wlJ ConíÍucões UDÂ FPP 0) Àc§
Coníruçõ.! € te/vçor rÍDÁ L4Éj 03. Ene.Í.o. ConfiutorJ É têfrço3 ll0^-trtr ü
Elctro.ãnrpo S.rv(or c Co {ruçõci LToÂ, 0S Faíà. Ànoa.e d. Sôür, v4(uros Lltr Cc

^prlo 
Serv'çor uO.l ÉPFt 07 LêÍôn Srírlçór & (onrltorà Emp,eÊnd nrrnr.! iIO^ i1t,

05. R7 S.ry(or ê Cônn.üçõú LTDA ME, 09 Conrtrlr.É A.lr-ltOR L'IOÀ, r0 l,!Nr 3e
Vascoh.eos tngírhiná MÊ; 11.30 Co nÍuçõe\ uDÀ EPpj 12 SÉRf Cúínonvi e
5ery'9o5 de Iírnrpon.5 EIRELT Mtj 13 PÍnre lnrpreÉndioe.ror, nrorp.ndon ! terv ço5
LTDA - MÊ; 14 CENPEL . Ccnrro None P.otcror ú Enpreend menros LTD^ ME, 15 TECTÀ
conírúÇil-a! c srrvi(ú! LloÀ Mf: l6 rr cônrrr!1«â r.IDA r,rtr 1/ Ls \.rr(ôs iê
Conslruçóê5 tÍOÁ-ÉpPr ta Rim/losServrcor Conltruçôêr LÍDA MEr 19 toxx Cô^(ruçôês
ê Scfr(o! LÍDÀ tPP,20 R Mêrâ aíEcnhaÍii lÍ04.ÊPP,.21. R Á 4..(íuldá tlREIr tPP,
,2. Podruh Ímprêetrd'mênlo§ rTDA - tl,P: 23. üà{êr Sédços . Cohír!çôêr LTD^ ' Mt'
24. Drlmàr Connrúçóê! tToA - EPPj 25 CONSSRÁL Con5trúçôê! & típr.ênd m€nror ITCÂ;
26. MV & n tô.a(áo ê côist.uçô€l tÍ0À - tPP, 2t. Vl5 Códr!çôpr t to("çto EPP lTDÂ

EPP;23. Om€8, ConrÍL9áÊs & S€ryiço! trRltl. ME,29. S.y'!ês lluntriâçãô ê «rútíçõe;
LTDÀ MÉ, :10 Á8nrv Coníruçàes SêryEor Év.ntoi e Lo.à(õê! tToÀ - tPP. 11 rrrPtRrLis
S!ry'ços € Con$n,çóei tlnELl ME,32. Mí e^ium 9eryrtos LToÂ. Émp(rJ! Ír!h'lhdJi rJ1

ll Étrgenhôrà Prolêtú e Cofrultorlr LTDÂ.EPP;02 Sàía,v. Empr.cnd ncÍor c sc.J?r)
U0À EPP, Ol 1T Con((si)-"i e Suvico! LTDÂ MEi 04. Cêrâà]do Coinrrqôci LToÀ

tPFr05. v( Í:orlÍuçÕei e Lmpreefdünento! UDÁ É,rí,r06 2í C.n,rltori.r Coníruçde! L
Pô'1c'oi(ócs fúEr07 ÀO5 Corntrrcõo! LTDA ME, il8. ConrnuroÍr lmDôr(o Coin(t'.ü e
serv (Í lloÁr í1, ílo (!to fnBenl]ârià ê Cônúuçâo. tPí,r i0 aonÍ{b.r.ôn.iÍuíôd! F

sârvçor tÍO tPp, 11 Con*rutorô ÁjtÍal lÍ0Á EP,: 12 DtC En3ênhr' r .
tmprê.ndÍn.ntor rmúbíiáriô! LIDA LPPr l3 sHrur obrâs, PÍorfior . rn\Lrr,r(ii1 lÍoÀ
Mf; r,r Àr (o rlroí§ ê ÍrànrpoÀÊ lÍD^.Êrl,t I5 MSp constuçóe\ & (trrprêê.d'irntlr
lTO ME: 16 ConnÍur.ía Â6 LÍDÁ Mt. t7 GAD Coní'Lqarr IIDA, 13 Pbl]íôrmr
s€B'ço5 e Coníruiolr LIDA M5: 19 ouvale PÍorêtor É Ccnsruçürs ErRflr, l0 irôí{r.
con{r4ôn e sêrv,çô5 LTDA M€r .'1 Mo,..r & sôuza s€R'çor tlo! Mtr ?, F M a.u7
.r. sôúíô LÍDÀ .MEr )r. FÉn.{ro ÂndeBon t!ío 053[0[Éç]09 . l!rE: 14 N Là^d! so!.
Portela MÉt 25. t S Co s!Íuçõú LTDÀ EÊPr 26 STAN Conrtr çô$ LliD,l EPP

A PreÍctr!Ía Mun('pâlde rtapãrê, aúÀvci dc aeu preg@tro, torn! publ(c eue
Íãra.:àl,rar hqtrção, nà mód3ld.Je Prê3:o P/esrn(àl Nr 0611202301pP, (u,o otire«)
é Prenaçáo de ,e.vrço5 de conluhona e5ireciahrado em po il'cls ,úhlcas voltadas p&a
in. úsio !o.ràlo.drdà, bem romô píôjêios nà àroi do dirokôr humâhús,.onrôrme t.rmo
de reícrên.ia, lipo Menor Pr€m,.oô datâ dr ábcÍlurâ mârc.dâ prrà o dlá 2i'de
novembío de 2023, àr 09:00 ho.às nà sãla dá Comhsáo de LkiEçã., rit!âda nB Ru! Sáo
ÊrôncE.o, N0 225, C.nlro, CEP: 62.600 0O0 ltaparú - CE 05 iitere5sidos poderlo obtar
hloÍn.çÕer d.iâlhàda! no 5.toi da Coh i5ro d-. LI(itaçlo, er dtas de erp.d entu norncl,
ôú, avãvé, do tel.Íone l0rr33l 1116 1261

Itapàjê, 10 dê hôvÊhblo dE ,023
ÉRÁàICIANO FRÂNCA CORO€IRO

Pícs@no(a)

EXTNATO DE II{STRUMEIITO CONTRÀÍUAL

trtrãtô Cé r'úúu.1ênio CônnátuàL Pregão aloÍóír.o 11012023 01TP Conú.r.nre.
5ííêrar.dr nlr.$|Íulrrà p trbàhBôô. Conrrtâda harãlé Cohst'úçào -! 5rxv(os ITOA.
Conràro d"" ií 07 l1 20)].01 §l(l obl-"to: Co trrtâíÍo d. êmpreli pâh Êyê(úçi. dê obrà
de pâv menláção eh pêdÍi tô5.r em d veEàs ruis, no dtsürto de Iúúlu.BU Ê lo.a,dàdr dê
Sàl!Àdo no Munkig'o dc laFalc cl pT 1070,492.21. c n. 8.666/91 e Tonádà dc p.ço5
n 3:10:C?3.01TP VoloÍ G ohalCo Conrra!or RSa5A379tlC lqu.t.ftêntor c .lnaucnt. c
úir. rJ, .tro.rnro! renLayos). vieÉno, ã(i 11 de
dezemhro dê 1023 dôtÀÇio orçàm.nliÍi, den'nrdà àó pãZlnrent. dô objêro l'.tàdo êsá
DÍevtrta rob Piolelo 

^tv'dJde 
04C1 15 491 0006 l0O9 P.emenr.Éo .h P.d.! ÍolcJ

êm0w5ârRu$ Cliíi.àçáô E.ônôm,ca:4.4905r0ú ObÉs c h$eiaÍôcr PÍ 1070.192
21, tsnãtáno, pro.ohtlãtãn!r: 

^nto.ro 
S,r3ro Corlho Szmpàiô. Prlô .o.trãtàdô ló#

Ílihu Baío I ra raD.li-cl, l0 de nove'nbro d. ?021. 
^ 

ComÉsio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍÀPIPOCÂ )ijo.i de )cÍ coàcoalàlc|,l0 dê novcnrbÍo de 2021

cHÁMÂoÂ PúB cÀ Nr 3 tU2o23 à

lbppor..CE, 10 de NovembÍo de 7013
MIIINÁ ÉLÀINI CÀIúPOç

Secr,.láÍ,r gre.utivr d3 Sâ.ràtanà de Às{,ntr,!
D rc ror rlumàno§ c llâbrtÂçáo

f d. 03 0o dr l{ 00 I ô'à.. ou d'ndd Fcro c irJl
_:Á:.."- 

LLrêi, d1 N, rcl.1,
PtL,íiO,,(N' Oi( rq rilr) L,l I rÁ

dtr
ÀÂNC sCO r.É^NO30 StLyA 5Àl15

Prss dénrc Ja CPLP

PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ávtso Dt LtoraçÁo
PAtGÁo EúÍiôrirco t. to2!.r1.ro.r

Rrsuhtrdô Prk, dr Chrmrdi Púbi.a N, 0O312/2021
O Mun('p'o dê r3p p@, por mero da S.crerana de 

^srstênr. 
Soc'àI, OÍê'ros

Huminor e Hsbtaçló, tóÍna pubh., a chrmôd3 Púbh.â piÍâ seleçJo d. pÍóíí'ô^a6
quaiicado5, deí'nador r píe5târen erviço5 nos pro8nma' proj.ror e 5.Mços viô.úlados
á \rnêrr'u 6p A*(én. à \orà1. D.reroe íumü1o\. Hdbii(áo. 

'aE 
(omo (!càÍ'o in(o

paG PÍ€ràmàr Sac'àn ê S.rv'ços dã PÍôr.çáo So.iãl Erpê.'al. Á Sêc.etâi,à dà 
^!!isiêh.aSo.al, DÍetüs Humànus e Hàh(ã9ão to'nà pubrco Farâ .ohhecírenlo dos i^tâ.csçado. o

ITESULIADO PARCIAL d. CÍodêÍ'üamenlo aoma hrhc.nàdo: tNr,lEVlSlAOOí1, I rIAMÁ8
OA SILVÀ 0o CÀAMO, l0 ponrosj 2. FRÂ cScO ROOE]Go TEIXEIÂÀ MoNTENÉGÂO,8,5
pontos; 3 SÂMARÂ GIZEIE MÂGAIHÁES DOMINGUES, 3,5 plntos; {. ÁNÀ ESTEFÂNÉ

PrNllE Ro Dt sousA, 3,S póntosr 5. BARAÂRÀ OOS ÍANTOS 6iA6Á, 3,5 pônros; 6 oÁYÂN!
ÊnElTÂS HorÁNOÀ, 7,0 pônior; 7 NÁTALIÀ V|ANÁ AMoA|M, 7,0 pôâror; I ]OÍ L|SÂNoRO
MÀr,as Dr ..MÀ, vrvra{í Êr7ÍnFA MAGÀLH{\, /.o ponros

EDIJCAooVCIJIDÁDoR N5o houE rne.riçáo pàÍ. .«. .iíBo.

O P.cgoeno OÍcÊl.lo Mun,(n o dê tuâle(o dú Noílc, Estadô do Cêàíj, n. u$
d. §uô3 ãÍ'bur.ões lêÂats, roin. Dúbl'co, Ddra .onh€omcnto nos n(eÍerJdor aue cíaí;
Íêrhzàndô ariv6 da p irâloí a eletrônico wwwbkomFÍãsc.m, poÍ rnrerFéd'o dâ Bórà
dê licitaçóe! do BrasI(BLL),.eÍtàme ic'laróro, n. nrodaidade PreÍáo n 20r,Ilr0r,dô
tipo êl0tlónrco, ol. o!lêb é â aquiíçáo dc âlm$,raçío ô íuLrlçáo 0Í!,c'àl páÍa âtcndo
às ne(ssidàd.s dà sÉ.reraíiâ MuniciDrl do Srúdc dc lla:ero do NúnolCE ronro,m
espc.lír.asdcs áprcsenl.do5 tunro ro Edit!l C!hvoca!óro e seur ancrcr, cor i!.ÍtuÍr
mâk.da parr o drr 27 de noueobro de 2013, r partÍ dr! C'9 0(' ho,Jr o 'ni.i. de

à.olhrmê.to dJs propo*àr cohêrciàE coí.rà ! prrl, do da 11 dê novê'nbro de 2023,

à5 09:00 hoÍr! M,oí.Í 
'ãÍom.çõer 

no sétoÍ d.l'(ioçôê5, rÍc.z Av. ieào si'niJJo, re
1743 ,e andàr Lrloi sê.a CtP 6l.0{G0O0 pelo r.le!ône itiSll!99 03ô1, n. h.,,.r,

têF
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